
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840-904

Telefones: (19) 3851-7030/7031 - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br

OBSERVAÇÃO

O  Municí	pio  de  Mogi  Guaçu/SP  ALERTA  a  todos  os
licitantes que, por força do que fixa a legislaça#o vigente e tendo
em  vista  a  indisponibilidade  do  interesse  pu	 blico,  esta	
adotando  como  praxe  a  instauraça#o  dos  processos
administrativos sancionadores nos casos de pra	 tica de conduta
vedada na lei e/ou no edital.

Solicitamos  que  as  empresas  elaborem  e  apresentem
suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de
que podera#o cumprir com a prestaça#o dos serviços em objeto
da  forma  como  foi  previsto  no  edital  e  dentro  dos  prazos,
preços e padro# es de qualidade exigidos.

Vale lembrar tambe	m que os pedidos de realinhamento
de preço sa#o exceço# es a,  regra, destinados sempre a situaço# es
excepcionalí	ssimas,  e  somente  sera#o  deferidos,  se  em  total
consona-ncia com a lei.

Ratificamos,  portanto,  a  solicitaça#o  para  que  as
propostas sejam elaboradas de forma consciente e responsa	vel,
visando  afastar  quaisquer  problemas  futuros,  tanto  para  a
Administraça#o Pu	 blica como para as empresas licitantes.
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PREÂMBULO

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MOGI  GUAÇU,  através  da  Comissão  Municipal  de  Licitações,  de  acordo  com  as
autorizações  constantes  do Processo Licitatório nº  8.871/2022,  está promovendo licitação na modalidade Pregão
Presencial, sob as condições abaixo, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Municipais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

Mogi Guaçu, 27 de julho de 2022.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para locação de 04 (quatro) veículos tipo caminhão compactador de
lixo, com 08 (oito) motoristas e manutenção total (combustível, troca de óleo e lubrificantes, etc.), que serão utilizados
na coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, público e do comércio no Município de Mogi
Guaçu.

OS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS ATÉ AS
09H00MIN DO DIA 10 DE AGOSTO DE 2022, NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, NA  
RUA HENRIQUE COPPI, Nº 200, CENTRO, ANDAR TÉRREO.

O credenciamento das licitantes que protocolaram os envelopes, conforme acima, acontecerá na Comissão Municipal
de Licitações/Sala do Pregão, 6º andar, no mesmo endereço citado, iniciando-se às 09h30min do mesmo dia e será
conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, indicados
pela autoridade competente.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Prega# o sera	  processado de acordo com o que determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraço# es, Lei Complementar nº 153, de 14
de dezembro de 2006 e suas alteraço# es e Decreto nº 13.811 de 22 de dezembro de 2006, demais normas regulamentares
aplica	 veis a,  espe	cie, ale	m das cla	 usulas e condiço# es constantes neste Edital e seus anexos, que fazem parte integrante do
mesmo.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, daqui por diante denominada simplesmente de PREFEITURA, torna pu	 blico
para conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a presente licitaça#o, na modalidade Prega# o Presencial, de
acordo com as condiço# es impressas neste edital.

O Edital completo deste Prega# o esta	  disponí	vel para consulta e aquisiça#o na Comissa# o Municipal de Licitaço# es, situada no 6º
andar do endereço acima, no hora	 rio das 08h a, s 16h, em dias u	 teis, ate	  o dia do certame. 

Por ocasia# o da retirada do Edital sera	  cobrada do interessado uma taxa de R$ 10,00 (dez reais) a ser paga no andar te	 rreo da
PREFEITURA no mesmo endereço, correspondente ao custo de reproduça#o gra	 fica da documentaça# o fornecida, conforme
para	 grafo 5º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993.

O  Edital  tambe	m  podera	  ser  adquirido  sem  qualquer  o- nus  atrave	s  da  Internet  pelo  site
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html.

Os  interessados  podera# o  solicitar  esclarecimentos  atrave	s  dos  e-mails  cml@mogiguacu.sp.gov.br e
sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br, aos cuidados da Comissa# o Municipal de Licitaço# es, ate	  o prazo de 02 (dois) dias u	 teis da data
fixada para o recebimento das propostas.

As eventuais impugnaço# es contra este Edital devera# o  ser protocoladas no Protocolo Geral da  PREFEITURA,  na forma, nos
prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei. 

Os  esclarecimentos  prestados  e  as  deciso# es  sobre  eventuais  impugnaço# es  sera# o  disponibilizados  na  pa	 gina  da  Internet:
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html.

THAÍS SUELEN DA SILVA
Presidente da Comissão Municipal de Licitações

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO
Secretária Municipal de Administração
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022

NORMAS ESPECÍFICAS:

I – DO OBJETO:
1.1.- O  objeto  deste  Prega# o  e	  a  contratação  de  empresa  especializada  para  locação  de  04  (quatro)  veículos  tipo
caminhão  compactador  de  lixo,  com  08  (oito)  motoristas  e  manutenção  total  (combustível,  troca  de  óleo  e
lubrificantes,  etc.),  que  serão utilizados  na coleta,  transporte  e  destinação  final  de resíduos sólidos  domiciliares,
público  e  do comércio  no Município  de  Mogi  Guaçu ,  em  conformidade  com  as  condiço# es  estabelecidas  no  Termo  de
Refere-ncia (Anexo I) que acompanha o presente edital.

1.2.-  A empresa licitante vencedora devera	  executar os serviços mediante solicitaça# o do servidor público designado como
gestor do contrato.

1.3.-  Em  casos  de  divergências  entre  Edital,  Termo  de  Referência,  Proposta  de  Preços  e  Minuta  de  Contrato,
prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário que deu base aos demais.

1.4.- Os caminho# es e motoristas devera# o estar a,  disposiça# o da PREFEITURA para prestaça# o de serviços na coleta de resí	duos
domiciliares  e  comerciais  e  podera	  ser  feita  em  qualquer  setor  estabelecido  pela  Secretaria  de  Serviços  Municipais  –
Departamento de Limpeza Pu	 blica, ou seja, na zona urbana, zona urbana isolada, Distrito Regional de Martinho Prado Ju	 nior e
zona rural no perí	odo diurno e noturno, em dois turnos, nos seguintes hora	 rios: 

1º Turno: As segunda-feira a quinta-feira das 05h00min a, s 13h00min, e de sexta-feira e sa	 bado das 05h00min a, s 12h00min,
perfazendo uma carga hora	 ria de 40 horas semanais e 200 horas mensais, com uma hora de intervalo para almoço/refeiça# o. 

2º Turno: As segunda-feira a quinta-feira das 14h30min a, s 22h30min, as sexta-feira das 14h30min a, s 21h30min e ao sa	 bado
12h00 a, s 18h00min, perfazendo uma carga hora	 ria de 40 horas semanais e 200 horas mensais, com uma hora de intervalo para
almoço/refeiça# o.

1.5.-  Para a execuça# o dos serviços objeto do Termo de Refere-ncia a empresa contratada devera	  disponibilizar 04 (quatro)
Motoristas, capacitados e treinados para conduzir caminho# es de carga. 
1.5.1.-  O hora	 rio de trabalho dos MOTORISTAS, correspondera	  a dois turnos de trabalho estabelecidos no item 1.4 (acima),
sendo que cada turno correspondera	  a 04 (quatro) motoristas. 
1.6.-  O  local  de  destinaça# o  dos  resí	duos  so	 lidos  domiciliares  coletados  e  sua  administraça# o  sera	  de  responsabilidade  da
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu. 
1.7.-  Podera	  a  PREFEITURA realizar  alteraço# es  dos  hora	 rios  da  coleta  de lixo  domiciliar,  devendo a  empresa  contratada
adequar-se a, s demandas da contrante.

II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
2.1.- Podera# o  participar deste Prega# o  todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto (conforme CNAE -
Classificaça#o Nacional de Atividades Econo- micas, Contrato Social ou outra forma de comprovaça# o da compatibilidade do ramo
de atuaça# o da empresa com o objeto da licitaça# o legalmente admitido) que atenderem a todas as exige-ncias constantes deste
Edital e seus Anexos.
2.2.-  Ale	m  das  vedaço# es  estabelecidas  pelo artigo  9º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na# o  sera	  permitida  a  participaça# o  de
empresas:
2.2.1.- Estrangeiras que na# o funcionem no Paí	s;
2.2.2.- Reunidas sob a forma de conso	 rcio, qualquer que seja sua forma de constituiça# o;
2.2.3.- Impedidas de licitar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu nos termos do inciso III do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço# es; do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Su	 mula nº 511 do Tribunal de Contas
do Estado de Sa# o Paulo;
2.2.4.-  Impedidas  de  licitar  e  contratar  nos  termos  do  artigo  10  da  Lei  nº  9.605/98 e  impedidas  de  contratar  para fins
estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;
2.2.5.- Declaradas inido- neas pelo Poder Pu	 blico e na# o reabilitadas.

III – DO CREDENCIAMENTO:
3.1.- Por ocasia# o da fase de credenciamento das licitantes, devera	  ser apresentado o que segue:
3.1.1.- Tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  de  registro  comercial,
registrado  na  Junta  Comercial, no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir  obrigaço# es  em
decorre-ncia de tal investidura.
3.1.2.- Tratando-se de procurador(a),  a procuraça# o por instrumento pu	 blico ou particular  com firma reconhecida, da qual
constem poderes especí	ficos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiça# o e praticar

1 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da
Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a
medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador.
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todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, o estatuto social, contrato social ou
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
3.1.2.1.- Tambe	m  sera	  aceita  procuraça# o  com  assinatura  digital,  mediante  certificado  digital  emitido  em  a- mbito  da
Infraestrutura  de  Chaves  Pu	 blicas  Brasileira  (ICP–Brasil),  se  acompanhados  das  respetivas  chaves  de  autenticidade  para
averiguaça# o.

3.1.3.- Os documentos supra referidos podera#o ser apresentados no original ou por qualquer processo de co	 pia autenticada e
sera# o retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo licitato	 rio pertinente a presente licitaça# o.

3.1.4.- Declaração de que a empresa licitante cumpre os requisitos de habilitação e declaração específica de que se
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
3.1.4.1.- As declaraço# es acima mencionadas podera# o ser elaboradas ou preenchidas no ato pelo representante credenciado.
3.1.4.2.- Faculta-se a adoça# o dos modelos de declaraça# o fornecidos com este edital atrave	s dos ANEXOS IV e VI.

3.2.- O representante legal e/ou procurador(a) devera	  identificar-se atrave	s de documento oficial que contenha foto.

3.3.- Sera	  admitido  apenas  01  (um) representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um  deles  podera	
representar apenas uma credenciada.

3.4.- O na# o comparecimento de representante, desde que ja	  tenham sido protocolados os envelopes e os documentos acima
relacionados (credenciamento),  na# o  sera	  motivo para a desclassificaça#o  ou inabilitaça# o  da licitante.  Nesta  hipo	 tese  estara	
caracterizada a situaça# o de licitante na# o-credenciada, ficando impedida da participaça# o da fase de lances verbais, de interpor
recurso e de qualquer manifestaça# o durante a sessa#o do Prega# o.
3.4.1.- Para o caso acima, os documentos de credenciamento deverão ser inseridos em um terceiro envelope e ser
protocolado juntamente com os envelopes 1 e 2.

3.4.2.- A  ause-ncia  da  Declaraça# o  de  Cumprimento  dos  Requisitos  de  Habilitaça# o  prevista  no  item  3.1.4  inviabilizara	  a
participaça#o  da  proponente  neste  Prega# o,  impossibilitando,  em  conseque-ncia,  o  recebimento  dos  envelopes  contendo  a
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaça# o.

3.5.- Somente sera# o credenciados licitantes que protocolaram os envelopes 1 e 2 conforme consta no PREAL MBULO deste Edital.
3.5.1.- Encerrada  a  fase  de  credenciamento  pelo  Pregoeiro,  na#o  sera# o  admitidos  credenciamentos  de  eventuais  licitantes
retardata	 rios que na# o protocolaram os envelopes 1 e 2.

3.6.- Nesta fase tambe	m sera	  verificado pelo Pregoeiro a,  existe-ncia de sança# o que impeça a participaça#o no certame, mediante
a consulta aos seguintes cadastros: 
3.6.1.- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ; 
3.6.2.- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de SP; e
3.6.3.- Sistema Eletrônico de Certidões da CGU - Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 
3.6.4.- A consulta aos cadastros sera	  realizada em nome da empresa licitante e tambe	m de seu so	 cio majorita	 rio, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve- , dentre as sanço# es impostas ao responsa	 vel pela pra	 tica de ato de improbidade
administrativa, a proibiça#o de contratar com o Poder Pu	 blico, inclusive por interme	dio de pessoa jurí	dica da qual seja so	 cio
majorita	 rio. 
3.6.5.- O Pregoeiro na#o se responsabilizara	  por eventual indisponibilidade dos meios eletro- nicos de informaço# es, no momento
da verificaça# o.

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
4.1.-  OS  ENVELOPES  01  e  02  CONTENDO  A  PROPOSTA  E  OS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  DEVERÃO  SER
PROTOCOLADOS, conforme consta no Preâmbulo deste edital.
4.2.- Apo	 s  a  entrega  dos  envelopes,  na# o  cabe  desiste-ncia  de  proposta,  salvo  por  motivo  justo,  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.3.- Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços na# o se admitira	 :
4.3.1.- O credenciamento de representante;
4.3.2.- A inclusa# o de nova proposta.
4.4.- Os envelopes devera# o ser lacrados, contendo cada um, em sua parte externa fronteira a PROPOSTA DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAN O, assim redigidos:

AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
Rua Henrique Coppi, nº 200, 6º andar, Centro
MOGI GUAÇU/SP
A/C DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”
RAZAN O SOCIAL:
TELEFONE:
E-MAIL:

AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
Rua Henrique Coppi, nº 200, 6º andar, Centro
MOGI GUAÇU/SP
A/C DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022
ENVELOPE  Nº  02  -  “DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO”
RAZAN O SOCIAL:
TELEFONE:
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E-MAIL:

4.4.1.- A  apresentaça# o  dos  envelopes  com  endereçamento  e  identificaça# o  de  forma  diferente  do  que  aqui  se  pede,  na# o
motivara	  a  desclassificaça# o  da  empresa  licitante,  desde  que  eventuais  falhas  sejam  sanadas  ou  retificadas  por  seu
representante credenciado, na presença do Pregoeiro, Equipe de Apoio e demais licitantes.

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA DE PREÇOS :
5.1.- A proposta devera	  ser elaborada conforme modelo constante do ANEXO II deste edital, em uma via, redigida com clareza,
em Lí	ngua  Portuguesa,  salvo quanto a, s  expresso# es  te	 cnicas  de uso corrente,  devidamente  preenchida e  identificada,  sem
rasuras ou ressalvas,  emendas,  borro# es ou entrelinhas  que prejudiquem sua ana	 lise,  assinada pelo representante  legal  da
empresa licitante, pelo procurador identificado no credenciamento e ou no caso de um terceiro, devidamente acompanhado de
procuraça# o, informando:

5.1.1- O VALOR MENSAL E GLOBAL DO ITEM, expressos em moeda corrente nacional (R$), e preferencialmente, de acordo
com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o Art. 43, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, sendo os valores
relativos a cada item (unita	 rio) em algarismos, considerando as condiço# es deste Edital. Sera# o consideradas as propostas com
ate	  02 (dois) dí	gitos apo	 s a ví	rgula, em algarismos ara	 bicos, conforme o formula	 rio mencionado acima, devendo todas as folhas
ser rubricadas.

5.1.2.- Descriça# o, de forma clara e completa, de acordo com o Modelo de Proposta (ANEXO II) e seus elementos, com o qual a
empresa pretende participar, em conformidade com as especificaço# es deste Edital. 
5.1.2.1.- As principais  características  técnicas  do veiculo  ofertado,  dentro das  normas estabelecidas  no termo de
referência,  marca, fabricante, ano/modelo e outras informações necessárias.
5.1.2.1.1.-  AS  PROPOSTAS  DEVERÃO  OBRIGATORIAMENTE  CONTER  O  FABRICANTE/ANO/MODELO  SOB  PENA  DE
DESCLASSIFICAÇÃO.
5.1.2.1.2.- Somente será aceita a indicação de uma única fabricante para o item.

5.2 -  No preço ofertado devera# o estar incluí	dos os impostos, taxas, embalagens, fretes, seguros, bem como quaisquer outras
despesas sobre ele incidentes, na# o podendo a licitante pleitear acre	 scimos posteriores a,  abertura das propostas.

5.3.- A apresentaça# o da proposta implica automaticamente na aceitaça#o pela empresa licitante:
5.3.1.- Das disposiço# es contidas neste edital;
5.3.2.- De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase de disputa, será de 90 (noventa)
dias no mínimo, contados da data da abertura da sessão pública do Pregão;
5.3.3.- Do prazo, local e forma de entrega.

5.4.- ER  permitida a transcriça# o do modelo de proposta de preços (ANEXO II) e respectivos anexos para preenchimento em
formula	 rio pro	 prio da empresa licitante,  devendo, contudo, serem mantidos todos os termos e quantidades constantes do
referido modelo de proposta, sob pena de desclassificaça#o da proposta, a crite	 rio do Pregoeiro, em funça# o da releva- ncia do fato.

5.5.- Adverte-se que a simples apresentaça# o da proposta de preços sera	  considerada como indicaça# o bastante de que inexistem
fatos que impeçam a participaça# o da empresa licitante neste Prega# o.

5.6.- A apresentaça# o de proposta vincula o licitante ao cumprimento do objeto a ele adjudicado e implica na aceitaça#o de todas
as condiço# es constantes deste Edital.

5.7.- O(s) preço(s) proposto(s) sera	 (a# o) de exclusiva responsabilidade do licitante,  na# o lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraça# o do(s) mesmo(s), sob alegaça# o de erro, omissa# o ou qualquer outro pretexto.

5.8.- A  apresentaça# o  de  proposta  sera	  considerada  como  evide-ncia  de  que  a  proponente  examinou  criteriosamente  os
documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboraça# o de proposta voltada a,  execuça# o do objeto licitado em todos
os seus detalhamentos.

5.9.- Na# o sera	  aceita ou admitida cotaça# o inferior a,  quantidade prevista neste Edital.

5.10.- No caso de erro(s) aritme	 tico(s) configurados na proposta escrita, o Pregoeiro e Equipe de Apoio efetuara# o as devidas
correço# es, valendo para fins de seleça# o e classificaça# o, o valor correto.
5.10.1.- Se houver diverge-ncias entre os valores MENSAL e GLOBAL indicado pelo proponente, apenas o VALOR GLOBAL sera	
considerado va	 lido, e caso este venha a tornar-se vencedor, sera	  solicitado a correça#o dos valores de forma a conferir com
aquele. 

5.11.- Todos os insumos que compo# em o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros
que indicam direta ou indiretamente na execuça#o do objeto desta licitaça# o, correra# o por conta da proponente.
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VI–DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
empresa	 rias, e, no caso de sociedade por aço# es, acompanhado de documentos de eleiça# o de seus administradores;
6.1.1.1.- Os documentos descritos no item anterior devera# o estar acompanhados de todas as alteraço# es ou da c  o      nsolid  a      ç  ã      o  
respectiva, conforme legislaça# o em vigor;
6.1.2.- Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;
6.1.3.- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no Paí	s, e ato de
registro ou autorizaça# o para funcionamento expedido pelo o	 rga# o competente, quando a atividade assim o exigir;
6.1.4.- Os documentos relacionados no item 6.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação”
se tiverem sido apresentados para credenciamento.

6.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
A documentaça#o relativa a,  Regularidade Fiscal da empresa consistira	  em:

6.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – (CNPJ);

6.2.2.-  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,  relativo a,  sede ou ao domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí	vel com o objeto do certame; 

6.2.3.-  Prova  de  regularidade junto  a,  Fazenda  Federal,  comprovada  mediante  a  apresentaça# o  de  Certida# o  Conjunta
Negativa  de De	bitos  ou Certida# o  Conjunta Positiva  com Efeitos  de Negativa,  expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do Brasil  (RFB)  e pela  Procuradoria  –  Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a  todos os cre	ditos
tributa	 rios federais e a Dí	vida Ativa da Unia# o (DAU) por elas administrados;

6.2.4.  -  Prova de Regularidade para com a  Fazenda Estadual,  débitos  inscritos  em dívida ativa ,  relativa  a,  sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado:

a) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulaça# o de Mercadorias e Serviços, expedida pelo Estado
sede da empresa licitante ou declaraça#o de isença# o ou de na# o incide-ncia assinada pelo representante legal do licitante,
sob as penas da lei.

6.2.5.- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante a apresentaça# o de Certida# o Negativa
de  De	bitos  ou  Certida# o  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  relativos  a  Tributos  Mobilia	 rios,  expedida  pela  Prefeitura  do
domicí	lio ou sede do licitante.

A documentaça#o relativa a,  Regularidade Trabalhista da empresa consistira	  em:
6.2.6.- Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF do FGTS).
6.2.7.- Prova de situação regular da empresa licitante perante a Justiça do Trabalho – TST.
6.2.8.-  Para  comprovaça#o  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  tambe	m  sera# o  aceitas  certido# es  positivas  com  efeitos  de
negativa, nos termos do artigo 206 do Co	 digo Tributa	 rio Nacional, na# o sendo aceito protocolo de solicitaça# o de documentos.
6.2.9.- Se algum documento apresentar falha na# o sana	 vel na sessa#o acarretara	  a inabilitaça# o da proponente.

6.3.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A documentaça#o relativa a,  Qualificaça# o Te	cnica consistira	  em:

6.3.1.-  Comprovante de registro de pessoa jurí	dica (licitante),  dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA, com validade na data de apresentaça# o da proposta e documentos de habilitaça# o;

6.3.2.-  Declaraça# o  formal  indicando  a  disponibilidade  das  instalaço# es,  veí	culos  compactadores  e  coletores  adequados  e
disponí	veis  para a  realizaça# o  do objeto  da licitaça# o,  a  ser  feita  pela  pro	 pria  empresa participante,  em papel  timbrado da
empresa, nos termos do artigo 30, II, §6º da lei 8.666/93;

6.3.3.- Apresentar Atestado de Capacidade Te	cnico-Operacional cuja comprovaça# o se fara	  atrave	s de atestado(s) de capacidade
te	cnica, emitido(s) por pessoa(s) jurí	dica(s) de direito pu	 blico ou privado, nos termos da Sumula 24 do TCE-SP, em nome da
empresa licitante,  comprovando ter  prestado ou estar  prestando serviço de caracterí	sticas compatí	veis  e  similares  com o
objeto  deste  Termo  de  Refere-ncia,  com  quantitativo  de  50%  (cinquenta  por  cento)  da  execuça# o  pretendida,  ou  seja,
comprovaça# o da locaça#o de, no minimo, 02 caminho# es compactadores com 4 motoristas.

6.3.4.-  Os atestados de capacidade te	 cnica devera# o conter expressamente o prazo de execuça# o, identificaça# o do signata	 rio e
data de emissa#o.

6.3.5.-  Comprovaça# o  da relaça# o  jurí	dica  do veí	culo  entre  a empresa licitante  e o profissional  te	 cnico que acompanhara	  a
execuça# o  dos  serviços,  podendo  se  dar  mediante  contrato  social,  registro  na  carteira  profisional,  ficha  de  empregado  ou
contrato de trabalho, sendo possí	vel a contrataça# o de profissional auto- nomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execuça# o dos serviços, nos termos da Su	 mula 25 do TCE-SP.
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6.4.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A documentaça#o relativa a,  Qualificaça# o Econo- mico-Financeira consistira	  em: 

6.4.1.-  Certidão negativa de falência e concordata  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí	dica, com data de
expediça#o na# o anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do certame. 

6.4.2.- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí	dica,
com data de expediça#o na# o anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do certame. 
6.4.2.1.-  Nas  hipo	 teses  em  que  a  certida# o  encaminhada  for  positiva,  deve  a  licitante  apresentar  comprovante  da
homologaça# o/deferimento pelo juí	zo competente do plano de recuperaça# o judicial/extrajudicial em vigor. 

6.4.3.- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis acompanhados das notas explicativas do u	 ltimo exercí	cio social
exigí	vel, 2021, disponí	veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça# o financeira da Empresa, vedada a
sua substituiça# o por balancetes ou balanços proviso	 rios.
6.4.3.1. -  Os documentos exigidos acima devera# o ser apresentados contendo a assinatura do representante legal da Empresa
Licitante e do seu contador. A indicaça# o do nome do Contador, e do nu	 mero de seu registro junto ao Conselho Regional de
Contabilidade (CRC) e	  indispensa	 vel.

6.4.4.- Para empresas constituí	das no pro	 prio exercí	cio, devera	  ser apresentado o “balanço de abertura”.
6.4.4.1- As empresas optantes do Sistema Pu	 blico de Escrituraça# o Digital SPED, devera# o apresentar:
6.4.4.2- Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED conta	 bil);
6.4.4.3- Recibo de Entrega de Escrituraça# o conta	 bil Digital (impresso do arquivo SPED conta	 bil);
6.4.4.4.- Balanço Patrimonial e notas explicativas (impresso do arquivo SPED conta	 bil);
6.4.4.5. - Demonstraça# o de Resultado do Exercí	cio (impresso do arquivo SPED conta	 bil);

6.4.5.-  Observaça# o: As licitantes devera# o apresentar, tambe	m, Declaraça# o dos í	ndices Conta	 beis, que sa# o indispensa	 veis ao
atendimento deste Tí	tulo.

6.4.6.- A boa situaça#o financeira da licitante sera	  avaliada pelos seguintes í	ndices:
6.4.6.1.- 

IRNDICES VALORES ACEITAR VEIS

IRndice de Liquidez Corrente
 = (igual ou maior) = 1,00

IRndice de Liquidez Geral

IRndice de Endividamento

6.4.6.1.1 - Legenda:
6.4.6.1.2 - AC: Ativo Circulante
6.4.6.1.3 - PC: Passivo Circulante
6.4.6.1.4 - ELP: Exigí	vel a Longo Prazo 
6.4.6.1.5 - RLP: Realiza	 vel a Longo Prazo 
6.4.6.1.6 - AT: Ativo Total

6.5.- DECLARAÇÕES: 
6.5.1.-  Declaração de que a empresa licitante na# o tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos cumprindo
trabalho  noturno,  perigoso,  ou  insalubre,  e  menor  de  16  (dezesseis)  anos  desempenhando  qualquer  trabalho,  salvo  na
condiça# o de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da
Constituiça# o Federal. 
6.5.1.1.- Faculta-se a adoça#o do modelo de declaraça# o fornecido com este edital atrave	s do ANEXO V. 

6.5.2.-  Declaração de que na# o  possui impedimento ou suspensa# o  de licitar  ou contratar  com a administraça# o  pu	 blica –
Declaraça# o de Idoneidade. 
6.5.2.1.- Faculta-se a adoça#o do modelo de declaraça# o fornecido com este edital atrave	s do ANEXO IX. 

6.5.3.- Declaração de Nomeação de Preposto (funciona	 rio designado para acompanhar a execuça# o do instrumento),  que
podera	  ser substituí	do com a necessa	 ria antecede-ncia.
6.5.3.1.- Faculta-se a adoça# o do modelo de declaraça# o fornecido com este edital atrave	s do ANEXO XI.
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6.5.3.2.- A declaraça# o citada podera	  ser elaborada ou preenchida no ato pelo representante credenciado, ou solicitada pelo
Pregoeiro no momento oportuno.
6.5.3.3.- No caso de licitante na# o credenciada, a falta da declaraça# o citada na# o causara	  a inabilitaça# o da proponente, estando a
mesma ciente de que, assim que solicitado por responsa	 veis da Comissa# o Municipal de Licitaço# es, devera	  fornecer os dados do
Preposto.

6.6.- CONDIÇÕES ESPECIAIS:
6.6.1.- A licitante provisoriamente primeira classificada no certame, deverá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da convocaça#o efetuada pela CML, sob pena de desclassificaça#o, apresentar os seguintes documentos em seu original ou
co	 pia autenticada:
6.6.1.1.- Declaraça# o formal indicando a placa com todas as especificaço# es do veí	culo (marca, modelo, ano, etc.) e respectivos
equipamentos coletores/compactadores de lixo, adequados e disponí	veis para realizaça# o dos serviços;
6.6.1.2.- Co	 pia do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veí	culo, devidamente em dia;
6.6.1.3.- Prova de quitaça# o do DPVAT do ano de vige-ncia do contrato;
6.6.1.4.- Caso  o  veí	culo  na# o  seja  de  propriedade  da  licitante,  devera	  ser  apresentado  contrato  de  locaça# o  (ou  outro
documento que comprove posse legitima do mesmo) com firma reconhecida em carto	 rio, comprovando direito de uso deste
por igual ou superior perí	odo em relaça# o a,  vige- ncia do contrato a ser firmado com o Municí	pio.
6.6.1.5.-  Co	 pia das Carteiras Nacional de Habilitaça# o - CNH dos motoristas que prestara# o serviços no referido contrato em
conformidade com o estabelecido na legislaça# o de tra- nsito em vige- ncia.

VII – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS:
7.1.- Os  documentos  devera# o  ser  apresentados  em  original  ou  por  qualquer  processo  de  co	 pia  autenticada  por  carto	 rio
competente ou, ainda, por publicaça# o em o	 rga# o de imprensa oficial. Tambe	m podera	  ser autenticado por servidor designado
como Pregoeiro ou qualquer membro da Equipe de Apoio, desde que devidamente acompanhados dos documentos originais,
sendo que para esta u	 ltima hipo	 tese devera	  ser feita preferencialmente antes do hora	 rio de iní	cio da sessa#o do Prega# o. 
7.1.1.- Para os documentos que devera# o constar nos ENVELOPES 1 e 2, a autenticaça# o  deverá ser feita preferencialmente
antes dos envelopes serem protocolados, conforme item 8.1 deste edital.
7.1.2.- No  caso  de  autenticaça#o  por  Carto	 rio  virtual,  os  mesmos  devera# o  estar  acompanhados  das  respetivas  chaves  de
autenticidade para averiguaça#o.

7.2.- Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo na#o constar do pro	 prio
documento ou de lei especí	fica, sera	  considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediça#o.

7.3.- A documentaça# o a ser apresentada sera	  a da licitante que executara	  a futura contrataça# o.

7.4.- As  certido# es  emitidas  via  Internet  tera# o,  sempre  que  necessa	 rio,  suas  autenticidades/validades  comprovadas  pelo
Pregoeiro.

7.5.- o Pregoeiro na# o se responsabilizara	  por eventual indisponibilidade dos meios eletro- nicos de informaço# es, no momento da
verificaça#o.  Ocorrendo a indisponibilidade referida,  e na# o  tendo sido apresentados os documentos  preconizados, inclusive
quanto a,  forma exigida, a proponente sera	  inabilitada.

7.6.- Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos em nome da licitante,  constando
preferencialmente o número do CNPJ/MF. Os documentos deverão guardar correspondência ao estabelecimento que
se apresenta como licitante (Matriz ou filial), exceção feita aos casos de emissão unicamente feita à matriz ou cuja
validade tenha abrangência a todos os estabelecimentos da licitante.

OBSERVAÇÃO:  Solicitamos  às  licitantes,  para  facilitar  a  análise  e  julgamento  dos  documentos,  que  estes  sejam
apresentados na ordem sequencial deste Edital, devidamente numerados.

7.7.- A  apresentaça# o  do  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC),  emitido  pela  Comissa# o  Municipal  de  Licitaço# es  da
PREFEITURA, demonstrando o Registro Cadastral da empresa licitante na categoria pertinente ao objeto licitado, e dentro de
seu prazo de validade, a dispensara	  da apresentaça# o da documentaça# o referente ao subitem 6.2.1 permanecendo a necessidade
de  apresentaça# o  dos  demais  documentos. Nesta  hipótese  o  CRC  deve  ser  apresentado  dentro  do  envelope  nº  02  -
Documentos de Habilitação.
7.7.1.- A  inscriça# o,  renovaça# o  e  alteraça# o  dos  interessados  em  se  cadastrarem  como  fornecedores  da  PREFEITURA  sera	
efetuada atrave	s de requerimento, com no mí	nimo de 3 (tre- s) dias u	 teis de antecede-ncia da data da realizaça# o do certame,
mediante  a  apresentaça# o  de  todos  os  documentos  solicitados  e  preenchimento  de  formula	 rio(s),  disponibilizados
permanentemente no site  www.mogiguacu.sp.gov.br, ou obtidos pessoalmente em sua sede na Rua Henrique Coppi, nº 200,
Centro, Mogi Guaçu/SP, de segunda a,  sexta feira, em dias u	 teis, das 08h00min a, s 16h00min.
7.7.2.- O prazo de validade do Certificado de Registro Cadastral e	  de 01 (um) ano.
7.7.3.- Quaisquer  esclarecimentos  complementares  a  respeito  do  cadastramento  podera# o  ser  obtidos  atrave	s  do  telefone
(0xx19) 3851-7030/7031.
7.7.4.- Na hipo	 tese de sobrevir fato impeditivo da habilitaça# o,  obriga-se a licitante a declara	 -la,  sob pena de sujeitar-se a, s
penalidades previstas na Cla	usula XIV deste edital.

VIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

8

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840-904

Telefones: (19) 3851-7030/7031 - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br

8.1.- Até às 09h00min da data de abertura deste certame, as licitantes interessadas em participar deverão protocolar
os envelopes 01 e 02 no Protocolo Geral desta PREFEITURA, sito na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Andar Térreo.

8.2.- O credenciamento das licitantes que protocolaram os envelopes, conforme acima, acontecera	  na Comissa# o Municipal de
Licitaço# es/Sala do Prega# o, Sexto Andar do mesmo endereço citado, iniciando-se às 09h30min do mesmo dia, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1 e subitens. 

8.3.- O Pregoeiro e Equipe de Apoio procedera# o a,  abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando-as em
ordem crescente de valor, verificando o atendimento as especificaço# es do edital para classifica	 -las.
8.3.1.-  A crite	 rio do Pregoeiro, a sessa# o pu	 blica do Prega# o podera	  ser suspensa por prazo indeterminado, para ana	 lise das
propostas e documentos que as acompanham.
8.3.1.1.- Nesta hipo	 tese, a nova data da sessa# o do Prega# o sera	  divulgada a todas os licitantes, com a devida antecede-ncia.
8.4.- Sera	  desclassificada a proposta de preços que:
8.4.1.- Deixar de atender as especificaço# es, prazos e condiço# es fixados no edital e seus anexos ou da legislaça# o aplica	 vel;
8.4.2.- Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua ana	 lise;
8.4.3.- Oferecer vantagem na# o prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
8.4.4.- Apresentar preço simbo	 lico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente inexequí	vel;
8.4.5.- Deixar de responder a, s dilige-ncias, quando solicitadas e dentro do prazo estabelecido;
8.4.6.- Deixar de informar fabricante/ano/modelo do(s) veículo(s).

8.5.- Identificada a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, sera# o selecionadas aquelas com valor superior em ate	  10% (dez por
cento) desta.

8.6.- Na# o havendo, no mí	nimo 03 (tre- s) propostas va	 lidas nos termos do item 8.5, sera# o selecionadas ate	  03 (tre- s) melhores
propostas (inclusa a de menor preço) para em seguida participarem da fase de disputa com lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos inicialmente.

8.7.- Na eventual ocorre-ncia de empate no preço, todas as licitantes empatadas sera# o convidadas a participar desta fase, que
sera# o ordenadas atrave	s de sorteio.

8.8.- Seguidamente, o Pregoeiro convidara	  individualmente os representantes credenciados das licitantes classificadas, para a
etapa de lances verbais, a serem formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.9.- O crite	 rio para a apresentaça# o de lances verbais sera	  pela ordem decrescente de valor apresentado dentre as licitantes
classificadas, ou seja, sera	  convidada em primeiro lugar aquela que apresentou o maior preço e assim sucessivamente.
8.9.1.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescente, inferiores à proposta de menor preço,
observada a redução mínima de 0,75% para cada item.
8.9.2.-  Na# o  sera	  permitido  uso  de  quaisquer  meios  de  comunicaça# o  eletro- nicos  (celulares,  ra	 dios,  palm  tops,  internet  e
similares)  para realizaça#o  de consultas  quanto aos lances a serem ofertados,  evitando assim a extensa# o  desnecessa	 ria ao
procedimento licitato	 rio, salvo se autorizado pelo Pregoeiro.
8.9.3.- Amparado no crite	 rio da razoabilidade, para preservar a dina- mica do processo, levando-se em consideraça#o o tempo de
duraça# o da sessa# o, o Pregoeiro podera	  intervir, estabelecendo prazo ma	 ximo para a formulaça# o de lances verbais, apo	 s o que,
automaticamente, sera	  considerado como declinado o oferecimento de lance.
8.9.4.- Na# o sera	  aceita desiste-ncia de lance ofertado, sujeitando-se a licitante desistente a, s penalidades previstas neste edital.

8.10.- A etapa de lances sera	  considerada encerrada, quando na# o houver possibilidade de competiça# o entre licitante, ou seja,
quando restar apenas uma licitante, a qual sera	  declarada provisoriamente a vencedora dessa etapa.

8.11.- Encerrada a etapa de lances e apo	 s classificaça# o, se a licitante classificada em primeiro lugar for uma Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte,  esta  sera	  declarada como oferta  de menor valor  e  a sessa# o  tera	  o  prosseguimento conforme
previsto  no  item  8.14, entretanto,  se  a  licitante  classificada  em  primeiro  lugar  for  uma  empresa  não enquadrada  como
Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  sera	  aplicado  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a, s  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte previsto na Lei Complementar nº 153, de 14 de dezembro de 2006.

8.12.- Para aplicação do direito ao tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, serão obedecidos os seguintes procedimentos e critérios:
8.12.1.- Inicialmente o Pregoeiro identificara	  dentre as licitantes classificadas, aquelas enquadradas como Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte.
8.12.2.- Em seguida o Pregoeiro verificara	  dentre as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte classificadas, a existe-ncia de
lances finais com preços iguais ou ate	  5% (cinco por cento) superior ao melhor preço registrado.
8.12.3.- Existindo um ou mais lances na hipo	 tese anterior, estara	  caracterizada a situaça# o de empate (empate jurí	dico) entre a
de melhor preço e esta(s);
8.12.4.- A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  melhor classificada sera	  convocada para,  no prazo de 05 (cinco)
minutos, se assim desejar, apresentar novo lance inferior a, quele inicialmente vencedor. 
8.12.5.- Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por desinteresse, na# o apresentar novo lance, sera# o convocadas as
demais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte remanescentes,  pela ordem de classificaça#o  para o exercí	cio desse
mesmo direito.
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8.12.6.- Na eventualidade de ocorrer empate entre duas ou mais licitantes enquadradas como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte  (possí	vel  de  ocorrer quando duas ou mais  licitantes  nessa condiça#o  apresentarem  propostas  escritas com
valores ide-nticos e na#o houver reduça# o na etapa de lances), sendo o valor apresentado por elas o menor, sera	  feito sorteio, para
a definiça# o de qual licitante podera	  reduzir o valor da proposta.
8.12.7.- Apo	 s cumpridos os procedimentos anteriores sera	  declarada a oferta de menor valor.
8.12.8.- Na hipo	 tese da na#o contrataça# o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos previstos neste item, o
objeto deste Prega# o podera	  ser adjudicado a,  licitante que originalmente tenha apresentado a proposta ou lance de menor valor.

8.13.- A ause-ncia de representante credenciado ou a desiste-ncia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicara	  na exclusa#o da licitante da etapa de lances verbais e na manutença# o do u	 ltimo preço apresentado pelo licitante, para
efeito de ordenaça# o das propostas.
8.13.1.- Empresa licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que na# o mantiver representante
credenciado durante a sessa#o, perdera	  o direito de prefere-ncia. 

8.14.- A Pregoeiro podera	  negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas a,  reduça#o do preço.

8.15.- Apo	 s a negociaça# o, se houver, o Pregoeiro examinara	  a aceitabilidade do menor preço em relaça# o ao preço estimado,
decidindo motivadamente a respeito.
8.15.1.- Se a proposta de menor valor estiver acima do “valor estimado” estabelecido pela pasta requisitante,  o Pregoeiro
devera	  realizar a negociaça#o para o alcance do melhor preço, ou seja, inferior ou igual ao “valor estimado” constante dos autos
do processo.
8.15.2.- Na# o obtendo sucesso, a oferta sera	  desclassificada e proceder-se-a	  a,  verificaça# o da proposta ou lance subsequente
(obedecendo-se a,  classificaça# o dos licitantes) ate	  conseguir atingir o valor perseguido, sob pena de fracassar o item.

8.16.- Considerada  aceita	 vel  a  oferta  de  menor  preço,  no  momento  oportuno,  a  crite	 rio  do  Pregoeiro,  sera	  verificado  o
atendimento do licitante a, s  condiço# es habilitato	 rias  estipuladas neste edital,  com a abertura do envelope nº 2 contendo a
documentaça# o de habilitaça# o de seu autor.
8.16.1.1.- Sempre que necessa	 rio, o Pregoeiro podera	  fazer uso da prerrogativa prevista no § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº
8.666/93, fazendo jus a,  permissa#o contida no caput 32 da mesma lei.
8.16.2.- A verificaça# o  sera	  certificada pelo  Pregoeiro,  anexando aos autos os documentos passí	veis  de obtença# o  por meio
eletro- nico, salvo impossibilidade devidamente justificada.
8.16.3.- A  PREFEITURA  na#o  se  responsabilizara	  pela  eventual  indisponibilidade  dos  meios  eletro- nicos,  no  momento  da
verificaça#o. Ocorrendo essa indisponibilidade e na# o sendo apresentados os documentos alcançados pela verificaça#o, a licitante
sera	  inabilitada.

8.17.- Na comprovaça# o  de Regularidade Fiscal por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sera# o observados os
seguintes procedimentos:
8.17.1.- Os documentos destinados a,  comprovaça# o da Regularidade Fiscal devem ser apresentados no envelope nº 02, na
forma descrita no item 6.2 e respectivos subitens, mesmo que contenham alguma restriça# o.
8.17.2.- Em substituiça# o  aos documentos de Regularidade Fiscal,  sera	  permitida a apresentaça# o de algum documento que
comprove a impossibilidade de emissa# o do documento regular previsto no item 6.2 e respectivos subitens.
8.17.3.- Havendo alguma restriça# o na comprovaça# o da Regularidade Fiscal, sera	  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias u	 teis,
cujo termo inicial correspondera	  ao momento em que a licitante for declarada a vencedora deste Prega# o, prorroga	 veis por igual
perí	odo, a crite	 rio da PREFEITURA para regularizaça# o da documentaça# o, pagamento ou parcelamento do de	bito, e emissa#o de
eventuais certido# es negativas ou positivas com efeitos de certida# o negativa.
8.17.3.1.- O  deferimento  da  prorrogaça# o  do  prazo  de  cinco  dias  u	 teis,  dependera	  da  apresentaça# o  de  requerimento
devidamente fundamentado e aceito pela PREFEITURA.
8.17.4.- A na#o  regularizaça# o da documentaça# o,  no prazo previsto no item 8.17.3 acima, implicara	  decade-ncia do direito a,
contrataça# o,  sem prejuí	zo das sanço# es previstas na Cla	usula XIV deste edital,  sendo facultado a,  PREFEITURA convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça# o, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitaça#o.

8.18.- Caso o Pregoeiro entenda que o preço e	  inexequí	vel, podera	  determinar dilige-ncia para apuraça# o dos preços propostos
pela licitante, com espeque no § 3° da art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, para a correta observa- ncia das disposiço# es do artigo
48, da mesma Lei.
8.18.1.- Se exigida, a licitante devera	  apresentar no prazo de 48(quarenta e oito) horas demonstraço# es dos custos, cotaço# es de
preços  especí	ficos,  bem  como  os  coeficientes  de  produtividade  por  meio  de  composiço# es  dos  itens  que  tenham  preços
considerados manifestamente inexequí	veis pelo o	 rga# o, comprovando assim estarem coerentes com os preços e compatí	veis
com a execuça# o do objeto, sob pena de desclassificaça#o.

8.19.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaça# o previstos neste edital, a licitante sera	  considerada habilitada no
certame.
8.19.1.- Se a oferta na# o for aceita	 vel, ou se a licitante desatender as exige-ncias para a habilitaça# o, o Pregoeiro examinara	  a
oferta subsequente de menor preço, respeitado o disposto no item 8.11 deste edital, negociara	  com o seu autor, decidira	  sobre
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificara	  as condiço# es de habilitaça# o e assim sucessivamente, ate	  a apuraça# o de uma
oferta, cujo autor atenda aos requisitos de habilitaça# o.
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8.20.-  Na  conduça#o  da  sessa#o  de  Prega# o,  de  modo  geral,  assegura-se  ao  Pregoeiro  o  direito  de  desconsiderar  fatos  e
reclamaço# es que, por irrelevantes e impertinentes, visem, exclusivamente, tumultuar e protelar o andamento do certame.

8.21.-  A  licitante  vencedora  devera	  manter  sempre  atualizada  a  Documentaça#o  de  Habilitaça# o,  ou  seja,  na# o  estar  com
documentos vencidos.

8.22.- As normas deste edital sera# o sempre interpretadas em favor da ampliaça#o da disputa entre os interessados desde que
na# o comprometam o interesse da Administraça# o, a finalidade e a segurança da contrataça# o.
8.23.- Os proponentes que apo	 s o final da etapa de lances mantiverem o valor de suas propostas acima do valor referencial
sera# o desclassificados.

8.24.- Todos os  documentos  sera# o  colocados a,  disposiça# o  dos  representantes  credenciados presentes  para livre  exame e
rubrica.

8.25.- Em casos de divergências entre Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços e Minuta de Contrato, prevalecerá
o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário que deu base aos demais.

IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:
9.1.- No final da sessa#o, a licitante que quiser recorrer devera	  manifestar imediata e motivadamente a sua intença# o, abrindo-
se enta# o o prazo de 03 (tre- s) dias para apresentaça# o de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contrarrazo# es em igual nu	 mero de dias, que começara# o a correr no te	 rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
9.1.1.- A licitante podera	  tambe	m apresentar as razo# es do recurso na sessa# o do Prega# o, as quais sera# o reduzidas a termo na
respectiva ata, ficando todos os demais licitantes automaticamente intimados a apresentar contrarrazo# es no prazo de 03 (tre- s)
dias, contados da lavratura da ata.
9.1.2.- O Pregoeiro negara	  admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivaça# o ou fora do prazo estabelecido.
9.1.3.- A falta de manifestaça# o imediata e motivada da intença# o de recorrer dos licitantes importara	  decade-ncia do direito de
recurso, a adjudicaça# o do objeto do certame pelo Pregoeiro a,  empresa licitante vencedora e o encaminhamento do processo a,
Autoridade Competente para a homologaça# o.
9.2.- Os  memoriais  bem  como  os  contra  recursos  devera# o  ser  protocolados  no  Protocolo  Geral  da  PREFEITURA,  sito  no
endereço do Prea- mbulo deste Edital, isento de recolhimento de emolumentos, em dias u	 teis, das 08h00min a, s 16h00min, sob
pena de configurar-se a desiste-ncia da intença# o  de recurso manifestada na sessa# o  pu	 blica,  sendo que não serão aceitos
memoriais enviados por e-mail.
9.4.- Interposto  o  recurso,  o  Pregoeiro  podera	  reconsiderar  a  sua  decisa# o  ou  encaminha	 -lo  devidamente  informado  a,
Autoridade Competente.
9.5.- O recurso contra decisa# o do Pregoeiro tera	  efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara	  na invalidaça# o apenas dos atos
insuscetí	veis de aproveitamento.
9.6.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicara	  o objeto do
certame a,  empresa licitante vencedora e homologara	  o procedimento.
9.7.- A homologaça# o do resultado desta licitaça# o, na# o obriga a Administraça# o a,  aquisiça#o do objeto licitado.
9.8.- O  resultado  final  do  Prega# o  sera	  publicado  no  Dia	 rio  Oficial  do  Estado  e  Divulgado  no  link
https://gpmodmogiguacu.intertecsolucoes.com.br/GPMODMGG/f?p=109:1:::::id_entidade:1.

X – DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO, ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1.- Vide Minuta de Contrato – ANEXO VIII. 

XI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE:
11.1.- Vide Minuta de Contrato – ANEXO VIII. 

XII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
12.1.- Vide Minuta de Contrato – ANEXO VIII.

XIII – DA CONTRATAÇÃO:
13.1.- A  contrataça# o  decorrente  desta  licitaça#o  sera	  formalizada mediante celebraça# o  de Termo de Contrato,  cuja Minuta
integra este Edital atrave	s do ANEXO VIII;
13.2.- A adjudicata	 ria devera	  no prazo de 03 (tre- s) dias u	 teis, contados da data da convocaça# o, comparecer a,  PREFEITURA, no
mesmo endereço onde se realizou a sessa#o pu	 blica do Prega# o, para a assinatura do contrato. 
13.3.- O Contrato tambe	m podera	  ser encaminhado atrave	s de correio eletro- nico, para o endereço de e-mail disponibilizado
pelo licitante, competindo a adjudicata	 ria a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original na Comissa# o de Licitaço# es da Prefeitura Municipal, em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da
data da efetiva convocação expedida pela Comissão Municipal de Licitações.
13.4.- O prazo para assinatura do termo de contrato podera	  ser prorrogado uma vez, por igual perí	odo, desde que solicitado
por escrito, antes do te	 rmino do prazo inicial, sob alegaça# o de motivo justo, que podera	  ou na# o ser aceito pela PREFEITURA de
acordo com seu crite	 rio.
13.5.- No ato da assinatura do contrato, o(a) licitante vencedor(a) se obriga a assinar o Termo de Cie-ncia e Notificaça# o –
ANEXO IX, conforme Resoluça# o do Tribunal de Contas do Estado de Sa# o Paulo.
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13.6.- Quando o adjudicata	 rio convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, na#o mantiver habilitaça# o regular ou se
recusar a assinar o termo de contrato, sera	  convocado outro licitante,  observada a ordem de classificaça#o, para celebrar o
termo de contrato, e assim sucessivamente, sem prejuí	zo da aplicaça# o das sanço# es cabí	veis.
13.7.- A(s) convocaça# o(o# es) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicaça# o que comprove a data
do correspondente recebimento.
13.8.- Na assinatura do termo de contrato, sera# o exigidos os seguintes documentos:
13.8.1.- Procuraça# o no caso de representante(s) da(s) empresa(s) ou contrato social no caso de so	 cio proprieta	 rio.
13.8.1.1.- A Procuraça#o no caso de representante (pu	 blica ou particular com firma reconhecida em carto	 rio) devera	  conter:
como Mandante a(s) empresa(s), representada(s) legalmente por quem de direito, expressa e claramente os poderes especiais
para assinatura do contrato pelo Mandata	 rio, conforme modelo constante do ANEXO X.
13.8.1.2.- Ce	dula de identificaça# o.
13.9.- Apo	 s a celebraça# o do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitaça# o dos demais proponentes ficara# o a,
disposiça# o para retirada por um prazo de ate	  10 (dez) dias corridos, findo o qual sera# o inutilizados.

XIV – DAS PENALIDADES:
14.1.- A desiste-ncia da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o Contrato no prazo estabelecido nos subitens 13.2 e
13.3, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ainda deixar de comunicar supervenie-ncia de fato
impeditivo de habilitaça# o ensejara	  a aplicaça# o das seguintes penalidades:
14.1.1.- Cobrança pelo Municí	pio, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
proposta, lance ou oferta adjudicada.
14.1.2.- Suspensa# o  tempora	 ria  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  Municí	pio  de  Mogi  Guaçu  e
cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, pelo perí	odo de ate	  02 (dois) anos.
14.2.- Incorrera	  nas mesmas penalidades previstas no item 14.1 acima e respectivos subitens, a Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, que se recusar injustificadamente a assinar o Contrato ou na#o comprovar a condiça# o de regularidade fiscal.
14.3.- Na hipo	 tese de apresentar documentaça# o inverossí	mil ou de cometer fraude, a licitante podera	  sofrer, sem prejuí	zo da
comunicaça# o do ocorrido ao Ministe	 rio Pu	 blico, a, s sanço# es adiante previstas:
14.3.1.- Declaraça# o de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça#o ou ate	  que seja promovida a
reabilitaça# o perante o Municí	pio de Mogi Guaçu, que sera	  concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administraça# o dos
prejuí	zos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
14.3.2.- Desclassificaça#o, se a seleça# o se encontrar em fase de julgamento.
14.3.3.- Cancelamento do Contrato e Ordem de Compra, procedendo-se a paralisaça# o do fornecimento.
14.4.- Na hipo	 tese de descumprimento por parte da Contratada das obrigaço# es assumidas em Contrato ou de infringe- ncia de
preceitos legais pertinentes, sera# o a ela aplicadas, segundo a gravidade(s) falta(s) cometida(s), as penalidades estabelecidas na
Minuta de Contrato – ANEXO VIII deste edital.

XV – DA GARANTIA CONTRATUAL:
15.1.- Para assegurar o fiel cumprimento das obrigaço# es assumidas, a Administraça# o exigira	  a prestaça# o de garantia contratual,
no ato de assinatura do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo a licitante optar
por uma das seguintes modalidades, nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93 e alteraço# es subsequentes;
a) - cauça# o em dinheiro ou tí	tulos da dí	vida pu	 blica;
b) - seguro-garantia; ou
c) - fiança banca	 ria.
15.1.1.- Em se tratando de garantia prestada atrave	s de cauça# o em dinheiro, o depo	 sito devera	  ser feito obrigatoriamente em
conta corrente do Municí	pio a ser informada pela Secretaria Municipal da Fazenda, sendo devolvida monetariamente,  nos
termos do para	 grafo 4º, artigo 56 da Lei Federal nº 8666/93 e alteraço# es subsequentes;
15.1.2.-  Se  a  opça#o  de  garantia  for  em  seguro-garantia  ou  fiança  banca	 ria  devera	  conter  expressamente  cla	usulas  de
atualizaça#o financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade;
15.1.3.-  A garantia  prestada  sera	  liberada  ou restituí	da  a,  empresa contratada  pela  tesouraria  da Secretaria  Municipal  da
Fazenda do Municí	pio, em ate	  60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do vencimento do contrato.

15.2.- Em caso de rescisa#o do contrato e/ou interrupça# o dos trabalhos, a garantia na# o sera	  devolvida, a na# o ser que a rescisa# o
e/ou paralisaça# o decorra de acordo com o o	 rga# o responsa	 vel da Secretaria Municipal de Serviços Municipais do Municí	pio.

15.3.-  Havendo  prorrogaça# o  do  prazo  de  vige-ncia  do  contrato,  o  prazo  de  validade  da  garantia  devera	  ser  prorrogado
automaticamente.

15.4.- Na# o sera	  permitida a subcontrataça# o total ou parcial dos serviços em objeto, a associaça# o da Contratada com outrem, a
cessa#o ou transfere-ncia, total ou parcial, bem como a fusa# o, cisa# o ou incorporaça#o, constituindo esses fatos em motivo para
rescisa# o do contrato.

XVI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
16.1.- Vide Minuta de Contrato – ANEXO VIII.

XVII – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PREÇOS:
17.1.- O regime de execuça# o sera	  o de empreitada por preços unita	 rios mensal (caminho# es compactadores e motoristas) e total
para o perí	odo de 12 (doze) meses, com valores em reais.
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17.2.- O preço devera	  ser apresentado com a inclusa# o de todos os custos operacionais da atividade, os tributos eventualmente
devidos e os benefí	cios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordina	 rias, trabalhos noturnos e feriados, bem
como as demais despesas diretas e indiretas, tais como e sem a estas se limitar: Sala	 rios de seus empregados inclusive encargos
sociais e benefí	cios; Impostos incidentes e taxas; Seguros do pessoal, dos veí	culos e equipamentos, inclusive cobertura para
terceiros; Manutenço# es meca- nicas; Licenciamento dos veí	culos; Multas de tra- nsito; Combustí	veis e lubrificantes, etc., de modo
que o preço proposto se constitua na u	 nica contraprestaça# o da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu pelos serviços prestados.

17.3.- A vencedora do certame terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de Planilha de Custo conforme
estabelecido no Anexo I devidamente preenchida, podendo ser acrescentado novos itens de despesas que não forem
elencados na planilha modelo, porém, não poderá ser suprimido nenhum item existente.
17.3.1.- A não apresentação da planilha de custo no prazo estabelecido será motivo para desclassificação da empresa
automaticamente do certame licitatório.
17.3.2.-  A  Planilha  será  analisada  por  funcionários  responsáveis  da  pasta  requisitante  que  emitirão  parecer  ao
Pregoeiro para fins de sequência aos procedimentos administrativos do pregão.
17.4.-  A  contratada  sera	  exclusivamente  responsa	 vel  pelos  sala	 rios,  encargos  sociais  e  trabalhistas  devidos  ao  pessoal
envolvidos na locaça# o.
 
XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:
18.1.- Com antecede-ncia superior a  02 (dois) dias  úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa
podera	  solicitar esclarecimentos, provide-ncias ou impugnar o ato convocato	 rio deste Prega# o.
18.1.1.- As  impugnaço# es  devem  ser  protocoladas  no  Setor  de  Protocolo  da  PREFEITURA,  isento  de  recolhimento  de
emolumentos, no andar te	 rreo do endereço mencionado no prea- mbulo, dirigidas ao subscritor deste Edital,  sendo que não
serão aceitas as impugnações enviadas por e-mail.
18.1.2.- Acolhida a petiça# o contra o ato convocato	 rio, sera	  designada nova data para a realizaça#o do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraça# o do edital na# o afetar a formulaça#o da proposta.
18.1.3.- As respostas aos esclarecimentos ou impugnaço# es sera# o  formalizadas diretamente por e-mail aos adquirentes do
edital, e disponibilizadas via Internet no site www.mogiguacu.sp.gov.br.
18.2.- As licitantes deverão examinar cuidadosamente o presente Edital  e  seus Anexos,  antes da apresentação da
proposta, pois alegações de desconhecimento das disposições contidas nos aludidos documentos não serão aceitas
como razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de Habilitação
ou na correspondente Proposta de Preços.
18.3.- Com a apresentaça# o dos envelopes contendo os documentos para habilitaça# o nesta licitaça# o e proposta de preços, a
empresa licitante, desde ja	 , expressa pleno conhecimento de que:
18.3.1.- Responde pela veracidade e autenticidade das informaço# es constantes dos documentos e proposta que apresentar;
18.3.2.- Autoriza a  PREFEITURA,  por suas  unidades  administrativas  e  te	 cnicas,  a proceder em qualquer fase da licitaça# o,
quaisquer  dilige-ncias  junto  a, s  suas  instalaço# es,  equipamentos,  contabilidade  e  terceiros  em  geral,  com  os  quais  mante-m
transaço# es comerciais, a exclusivo crite	 rio do primeiro, destinados a esclarecer ou a complementar a instruça# o do processo,
vedada a inclusa# o posterior de informaço# es que deveriam constar originalmente dos documentos e propostas;
18.3.3.- A prestaça# o de serviços objeto da presente licitaça# o esta	  perfeitamente caracterizada e definida, dentro dos elementos
te	 cnicos, sendo suficiente para a sua exata compreensa# o;
18.3.4.- Sua apresentaça# o, implica para todos os efeitos, aceitaça#o irrestrita e irretrata	 vel de todos os termos deste edital e dos
seus anexos.
18.4.- NÃO  SERÃO  ACEITOS ENVELOPES  CONTENDO  “PROPOSTA  DE  PREÇOS”  E  “HABILITAÇÃO”  QUE  NÃO  FOREM
DEVIDAMENTE PROTOCOLADOS, ENVIADOS POR VIA POSTAL OU APRESENTADOS APÓS O PRAZO ESTABELECIDO.
18.5.- ER  facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaça#o, a promoça# o de dilige-ncia destinada a
esclarecer  ou  a  complementar  a  instruça# o  do  processo,  devendo  os  licitantes  atender  a, s  solicitaço# es  no  prazo  por  ele
estipulado, contado do recebimento da convocaça# o.
18.6.- Fica assegurado a,  PREFEITURA o direito de, por razo# es de interesse pu	 blico, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitaça#o, ou anula	 -la por ilegalidade dando cie-ncia aos participantes, na forma da legislaça# o vigente.
18.7.- As licitantes assumem todos os custos de preparaça# o e apresentaça# o de suas propostas, na# o tendo a PREFEITURA, em
nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente do resultado do processo licitato	 rio.
18.8.- Na# o  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realizaça#o  do  certame  na  data
marcada,  a  sessa# o  sera	  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u	 til  subsequente,  no  mesmo  hora	 rio  e  local
anteriormente estabelecido, desde que na# o haja comunicaça# o do Pregoeiro em contra	 rio.
18.9.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, sera	  excluí	do o dia do iní	cio e incluí	do o do vencimento
e sera# o considerados, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contra	 rio. So	  se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente normal no municí	pio de Mogi Guaçu/SP.
18.10.- As  normas  disciplinadoras  desta  licitaça# o  sera# o  interpretadas  em  favor  da  ampliaça# o  da  disputa,  respeitadas  a
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que na#o comprometam o interesse pu	 blico, a finalidade e a segurança da
contrataça# o.
18.11.- Esta licitaça# o sera	  divulgada ao pu	 blico em geral e aos interessados no fornecimento do objeto, atrave	s de publicaça# o
de aviso resumido no Dia	 rio Oficial do Municí	pio de Mogi Guaçu (https://www.mogiguacu.sp.gov.br/diario.html), em jornal de
grande circulaça# o no Estado de Sa# o Paulo “ESTADAN O DE SAN O PAULO”, na Imprensa Oficial (DOE – Dia	 rio Oficial do Estado) e
DOU – Dia	 rio Oficial da Unia# o, quando for o caso, e em sí	tio eletro- nico oficial (https://www.mogiguacu.sp.gov.br/editais.html),
e  sera	  disponibilizado  sem  qualquer  custo  atrave	s  do  site  oficial  da  Prefeitura:
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html.

13

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/diario.html
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes_editais_pregao.php


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840-904

Telefones: (19) 3851-7030/7031 - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br

18.15.- Os casos omissos do presente Prega# o sera# o solucionados, quando ocorridos na sessa# o do Prega# o, pelo Pregoeiro, e nos
demais casos pela Presidente da Comissa# o Municipal de Licitaço# es.
18.13.- Constitui motivo justo para inabilitaça# o de desclassificaça# o da proponente, ou rescisa# o da ata, a falsidade de qualquer
documento dado ou declaraça# o, fornecidos ou prestados pela Proponente, sem prejuí	zo da aplicaça# o da penalidade cabí	vel e
representaça# o ao Ministe	 rio Pu	 blico com fins penais.
18.14.-  A simples participaça# o na presente licitaça# o, caracterizada pela apresentaça# o de envelopes contendo documentaça# o,
proposta e declaraço# es devidamente formalizadas, implica para a licitante a observa- ncia dos preceitos legais e regulamentares
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitaça# o de todos os termos e condiço# es deste Edital e de seus anexos, aos quais
se  submete;  implica,  tambe	m,  no  reconhecimento  de  que  este  instrumento  convocato	 rio  e  seus  anexos  caracterizaram
perfeitamente o objeto do certame,  sendo os mesmos suficientes para a exata compreensa# o do objeto e para seu perfeito
atendimento, na# o cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenizaça# o.
18.15.-  Os proponentes sa# o responsa	 veis pela fidelidade e legitimidade das informaço# es e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitaça# o.

XIX – DA VISITA TÉCNICA:
19.1.-  A  visita  te	 cnica  e	  facultativa,  visto  que  os  serviços  sera# o  realizados  em  diversos  bairros  da  cidade  a  crite	 rio  da
contratante, pore	m, ficara	  a crite	 rio da empresa participante em querer conhecer o municí	pio de Mogi Guaçu.
19.1.1.-  As despesas decorrentes das visitas correra# o  por conta exclusiva da empresa interessada, sem qualquer direito a
indenizaça#o, reembolso ou compensaça# o a qualquer tí	tulo por parte da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.

XX – DA TOLERÂNCIA:
20.1.-  Se qualquer das partes, em benefí	cio da outra, mesmo por omissa# o, permitir a inobserva- ncia no todo ou em parte, de
qualquer das cla	 usulas e condiço# es do presente edital e seus respectivos anexos, tal fato na# o podera	  liberar, desonerar ou de
qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas cla	usulas ou condiço# es, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma
tolera- ncia houvesse ocorrido, sujeitando o responsa	 vel que lhe tiver dado causa das penalidades cabí	veis.

XXI – DO FORO:
21.1.-  Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, para dirimir toda e qualquer demanda decorrente deste Edital,
na# o resolvida administrativamente, com renu	 ncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

XXII – DOS ANEXOS:
22.1.- Integram o presente edital os seguintes anexos:
22.1.1.- ANEXO I – Termo de Refere-ncia, Planilha de Composiça# o de Custos, Modelo de Declaraça# o de Compromisso;
22.1.2.- ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
22.1.3.- ANEXO III – Modelo de Procuraça# o para Credenciamento;
22.1.4.- ANEXO IV – Modelo de Declaraça# o de Cumprimento aos Requisitos de Habilitaça# o;
22.1.5.- ANEXO V – Modelo de Declaraça# o de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da CF;
22.1.6.- ANEXO VI – Modelo de Declaraça# o para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
22.1.7.- ANEXO VII – Minuta de Contrato;
21.1.8.- ANEXO VIII – Termo de Cie-ncia e Notificaça# o; 
21.1.9.- ANEXO IX – Modelo de Declaraça# o de Idoneidade; e, 
21.1.10.- ANEXO X – Modelo de Procuraça#o para Assinatura de Contrato.

Mogi Guaçu, 27 de julho de 2022.

THAÍS SUELEN DA SILVA
Presidente da Comissão Municipal de Licitações

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO
Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I   – PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº   8.871/2022.

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO:
1.1.- Contrataça# o de empresa especializada para locação de 04 (quatro) veículos tipo caminhão compactador de lixo, com
08 (oito) motoristas e manutenção total (combustí	vel,  troca de o	 leo e lubrificantes,  etc.),  que sera# o utilizados na coleta,
transporte e destinaça# o final de resí	duos so	 lidos domiciliares, pu	 blico e do come	rcio no Municí	pio de Mogi Guaçu.

1.2.- Os veí	culos locados para a execuça# o dos serviços em objeto devera# o atender no mí	nimo as seguintes especificaço# es:
QTD. DESCRIÇÃO

4

Veí	culo  tipo  caminha# o  equipado  com  coletor/compactador  de  resí	duos  so	 lidos  urbanos,  com  capacidade
mí	nima  de  carga  de  15m³  por  viagem  dentro  da  caixa  (caçamba)  de  carga,  praça  de  carga  traseira,  com
capacidade volume	 trica mí	nima de 1,85 m³ de lixo solto, com capacidade para ate	  quatro coletores de lixo, com
dispositivo hidra	 ulico completo para basculamento de container (lifter), com capacidade mí	nima de 1.000 kg,
reservato	 rio  de  chorume  com  capacidade  mí	nima  de  100  litros,  com  manutença# o  meca- nica/ele	 trica  total,
inclusive troca de o	 leo e lubrificante, com combustível, equipado com todos os acesso	 rios de segurança.
Estima-se que cada veí	culo percorrera	  no ma	 ximo ate	  120 km/dia.
A  idade  máxima  dos  caminhões  coletores/compactadores  não  deverá  exceder  a  05  (cinco)  anos,
devendo,  na  vigência  do  contrato,  ser  substituídos  após  isso,  independentemente  de  sua
quilometragem, estado físico e operacional.

1.2.1.- Os  caminho# es e motoristas  devera# o  estar  a,  disposiça# o  da CONTRATANTE  para prestaça# o  de serviços  na coleta  de
resí	duos domiciliares e comerciais e podera	  ser feita em qualquer setor estabelecido pela Secretaria de Serviços Municipais –
Departamento de Limpeza Pu	 blica, ou seja, na zona urbana, zona urbana isolada, Distrito Regional de Martinho Prado Ju	 nior e
zona rural no perí	odo diurno e noturno, em dois turnos, nos seguintes hora	 rios:

1º Turno: As segunda-feira a quinta-feira das 05h00min a, s 13h00min, e de sexta-feira e sa	 bado das 05h00min a, s 12h00min,
perfazendo uma carga hora	 ria de 40 horas semanais e 200 horas mensais, com uma hora de intervalo para almoço/refeiça# o.

2º Turno: As segunda-feira a quinta-feira das 14h30min a, s 22h30min, as sexta-feira das 14h30min a, s 21h30min e ao sa	 bado
12h00 a, s 18h00min, perfazendo uma carga hora	 ria de 40 horas semanais e 200 horas mensais, com uma hora de intervalo para
almoço/refeiça# o.

1.3.-  Para  a  execuça# o  dos  serviços  objeto  desse  Termo  de  Refere-ncia  a  CONTRATADA  devera	  disponibilizar  08  (oito)
motoristas, capacitados e treinados para conduzir caminho# es de carga.
1.3.1.- O hora	 rio de trabalho dos MOTORISTAS, correspondera	  a dois turnos de trabalho estabelecidos no item 1.2.1, sendo que
cada turno correspondera	  a 08 (oito) motoristas.

1.4.-  O  local  de  destinaça# o  dos  resí	duos  so	 lidos  domiciliares  coletados  e  sua  administraça# o  sera	  de  responsabilidade  da
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.

1.5.-  Podera	  a  CONTRATANTE  realizar  alteraço# es  dos  hora	 rios  da  coleta  de  lixo  domiciliar,  devendo  a  CONTRATADA
adequar-se a, s demandas da CONTRANTE.

2 – DA JUSTIFICATIVA:
2.1.- Considerando, os problemas que temos enfrentado em manter a continuidade plena dos serviços pu	 blicos, de fundamental
importa- ncia,  e  em sanar as dificuldades relacionadas a,  manutença# o  dos Serviços de Coleta  do Lixo Domiciliar,  diante  das
ocorre-ncias abaixo:

2.1.1.- Pedido de rescisa# o de contrato administrativo solicitado pela empresa OXIPAR SERVIÇOS E LOCAÇAN O DE MAR QUINAS E
EQUIPAMENTOS  LTDA,  CONTRATO  Nº  110/2019  –  PREGAN O  PRESENCIAL  Nº  86/2019  –  PROCESSO  LICITATOR RIO  Nº
15.047/2019, tendo como objeto a locaça# o de 02 (dois) caminho# es compactadores de lixo;

2.1.2.- S053/PMMG/2021  –  DISPENSA  DE  LICITAÇAN O  Nº  046/2021  -   PDL  Nº  16.633/2021,  empresa  TROUPE  BRASIL
PRODUÇON ES LTDA, cujo objeto e	  a locaça# o de 02 (dois) caminho# es compactadores de lixo, com vige-ncia contratual ate	  a data de
05 de julho de 2022;

2.1.3.- PREGAN O PRESENCIAL Nº 16/2022 – PL Nº 1.865/2022 – OBJETO: Contrataça# o de empresa especializada para locaça# o
de 02 (dois) veí	culos tipo caminha# o compactador de lixo, com 04 (quatro) motoristas e manutença# o total (combustí	vel, troca
de o	 leo e lubrificantes,  etc.),  que sera# o utilizados na coleta,  transporte e destinaça# o final  de resí	duos so	 lidos domiciliares,
pu	 blico e do come	rcio no Municí	pio de Mogi Guaçu, que teve sua abertura em 25/03/2022 e se encontra em processo de
possí	vel revogaça# o.

2.2.- Atualmente, Mogi Guaçu/SP, conta com poucos caminho# es compactadores de lixo para atender as demandas do municí	pio,
sendo que alguns dos caminho# es compactadores de lixo sa# o mais antigos, e encontram-se muito desgastados e ineficientes para
realizar a operaça# o de coleta de lixo habitual de maneira contí	nua. Ainda ha	  limitaço# es de tempo que e	  quase insuficiente para
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manutença#o  dos  caminho# es  existentes;  outro  fator  relevante  e	  o  atendimento  da  crescente  demanda  desta  prestaça#o  de
serviços, sendo esta de total responsabilidade da Prefeitura de Mogi Guaçu/SP.

2.3.- O serviço de limpeza pu	 blica das Ruas e Avenidas sa# o classificadas como serviços pu	 blicos essenciais e necessa	 rios para a
sobrevive-ncia do grupo social, porque visam atender as necessidades inadia	 veis da comunidade, cujo os serviços pu	 blicos desta
natureza sa# o regidos pelo princí	pio da continuidade.

2.4.- A ause-ncia da coleta de lixo com interstí	cio maior de 03 (tre- s) dias, gera uma proliferaça# o de roedores, re	pteis e insetos
causadores de doenças, resultando em danos a,  sau	 de pu	 blica.

2.5.- Face esta justificativa em sí	ntese, a abertura de processo licitato	 rio, com a maior brevidade possí	vel, para a locaça# o deste,
visa preservar e suprir o interesse pu	 blico, executando serviços para melhoria da mobilidade da coleta/recolhimento, nas vias
pu	 blicas, a fim de propiciar melhores condiço# es de vida para a populaça#o local, smj.

3 – DA SUBCONTRATAÇÃO:
3.1.- Na# o sera	  permitida a subcontrataça# o total ou parcial dos serviços em objeto, a associaça# o da CONTRATADA com outrem, a
cessa#o ou transfere-ncia, total ou parcial, bem como a fusa# o, cisa# o ou incorporaça#o, constituindo esses fatos em motivo para
rescisa# o do contrato.

4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PREÇOS:
4.1.- O regime de execuça#o sera	  o de empreitada por preços unita	 rios mensal (caminho# es compactadores e motoristas) e total
para o perí	odo de 12 (doze) meses, com valores em reais.

4.2.- O preço devera	  ser apresentado com a inclusa# o de todos os custos operacionais da atividade, os tributos eventualmente
devidos e os benefí	cios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordina	 rias, trabalhos noturnos e feriados, bem
como as demais despesas diretas e indiretas, tais como e sem a estas se limitar: Sala	 rios de seus empregados inclusive encargos
sociais e benefí	cios; Impostos incidentes e taxas; Seguros do pessoal, dos veí	culos e equipamentos, inclusive cobertura para
terceiros; Manutenço# es meca- nicas; Licenciamento dos veí	culos; Multas de tra- nsito; Combustí	veis e lubrificantes, etc., de modo
que o preço proposto se constitua na u	 nica contraprestaça# o da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu pelos serviços prestados.

4.3.- A vencedora do certame terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de Planilha de Custo conforme
estabelecido no Anexo I devidamente preenchida, podendo ser acrescentado novos itens de despesas que não forem
elencados na planilha modelo, porém, não poderá ser suprimido nenhum item existente.
4.3.1.- A não apresentação da planilha de custo no prazo estabelecido será motivo para desclassificação da empresa
automaticamente do certame licitatório.
4.3.2.- A Planilha de Custo será analisada por funcionários responsáveis da pasta requisitante que emitirão parecer ao
Pregoeiro para fins de sequência aos procedimentos administrativos do pregão.

4.4.-  A CONTRATADA  sera	  exclusivamente  responsa	 vel  pelos  sala	 rios,  encargos  sociais  e  trabalhistas  devidos  ao  pessoal
envolvidos na locaça# o.
 
5 – DA CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA DA DESPESA:
5.1.- As despesas oriundas do contrato decorrente da licitaça#o  sa#o  de recursos pro	 prios e correra# o  por conta da dotaça#o
orçamenta	 ria  (0428)  15.452.5001.2549/3.3.90.39.00  do  orçamento  programa  de  2022  e  no  que  couber  nos  demais
exercí	cios seguintes da CONTRATANTE.

6 – DA GARANTIA CONTRATUAL:
6.1.- Conforme estabelecido na Cla	usula XV do edital e subitens.

7 – DA GESTÃO DO CONTRATO:
7.1.- Sa# o indicados como gestores:

GESTOR: 
Nome: EDERSON FER LIX FERREIRA
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
CPF nº: 227.273.238-08
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

GESTOR SUBSTITUTO: 
Nome: CLAUDINEI RAMOS
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
CPF nº 559.450.159-20
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

FISCAL: 
Nome: RUBERLEI FREITAS DE SOUZA
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
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CPF nº: 154.612.648-16
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

7.2.- A indicaça# o do gestor sera	  pelo perí	odo de vige-ncia do contrato, alterando-se nas situaço# es de substituiça# o do servidor
por motivos devidamente justificados.

8 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
8.1.- O prazo de vige-ncia do contrato decorrente deste Termo de Refere-ncia, sera	  por um perí	odo de 12 (doze) meses, contados
da data da emissa#o da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais perí	odos em conformidade com a legislaça# o em
vigor.

9 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:
9.1.-  Os preços contratados sera# o fixos e irreajusta	 veis pelo perí	odo de vige-ncia do contrato contados da data de iní	cio da
prestaça#o de serviços.

10 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
10.1.-  O pagamento pelos serviços efetivamente prestados sera	  efetuado ate	  o 10º (de	cimo) dia do me-s subsequentes ao da
prestaça#o dos serviços, mediante a apresentaça# o do documento fiscal de cobrança e dos seguintes documentos:
10.1.1.- Certida# o Negativa de De	bito (CND), referente a, s obrigaço# es previdencia	 rias (INSS) da CONTRATADA, dentro de sua
validade;
10.1.2.- Certificado de Regularidade de Situaça# o (CRS) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) da CONTRATADA,
dentro de sua validade;
10.1.3.- Certida# o Conjunta de Quitaça#o de Tributos e Contribuiço# es Federais da CONTRATADA, expedida pela Secretaria da
Receita Federal e Dí	vida Ativa da Unia# o, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, dentro de sua validade;
10.1.4.- Certida# o Negativa de De	bitos Trabalhistas expedida pela Justiça do Trabalho;
10.1.5.- Certida# o Negativa de Tributos Municipais expedida pela Secretaria da Fazenda (apenas para as empresas situadas no
municí	pio de Mogi Guaçu/SP);
10.1.6.- Carta# o ponto mensal dos funciona	 rios alocados na prestaça# o de serviços objeto deste Termo de Refere-ncia.

10.2.- A Secretaria Municipal de Serviços Municipais por seu Departamento de Limpeza Pu	 blica, tera	  o prazo de 02 (dois) dias
uteis para aprovar ou rejeitar a mediça# o do serviço realizado.

10.3.- Aprovada a mediça# o a empresa contratada sera	  autorizada a emitir a Nota Fiscal de Prestaça# o de Serviços, referente aos
serviços prestados.

10.4.- A Nota Fiscal na#o aprovada sera	  devolvida a,  contratada para as devidas correço# es, com as informaço# es que motivaram
sua rejeiça# o, contando-se o prazo estabelecido, a partir da data de sua reapresentaça# o.

10.5.- A devoluça# o da fatura na# o aprovada, em hipo	 tese alguma, servira	  de pretexto para que a empresa contratada suspenda a
execuça# o dos serviços.

10.6.- Em caso de indisponibilidade dos veí	culos em decorre-ncia de sinistros, quebras e outros, o valor mensal a ser pago sera	
proporcional aos dias e horas trabalhadas, dividindo-se o valor contratado por 30 (trinta) e multiplicado pelos dias em que os
veí	culos estiveram em serviço.

10.7.- Sera	  de compete-ncia da CONTRATANTE anexar Planilha de Descontos, de forma mensal,  evidenciando os descontos
estabelecidos.

10.8.- A CONTRATADA devera	  informar por escrito os dados de uma conta banca	 ria de sua titularidade, para que sejam feitos
os depo	 sitos dos valores devidos pela prestaça#o dos serviços.

11 – DA PROPOSTA DE PREÇOS:
11.1.- Devera	  a licitante apresentar em conjunto com sua proposta de preços ficha te	 cnica dos caminho# es e equipamentos
compactadores que esta# o sendo oferecidos, planilha de composiça# o de todos os custos envolvidos no serviço licitante, devendo
ainda considerar e indicar a convença# o coletiva da categoria pelo qual tomou como base em seus preços.

11.2.- Na formulaça# o  de sua proposta,  a  empresa devera	  observar  ainda o  regime de tributaça# o  ao qual  esta	  submetida,
inclusive no tocante a,  incide-ncia das alí	quotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e
10.833/2003 devendo estar previsto e descriminado na planilha de custos aberta. O IRPJ e CSLL na# o podem ser cobrados, na# o
devendo, por conta disso, ser incluí	dos no item “Tributos” da Planilha de Custos e Formaça#o de Preços,  contudo podera# o
compor percentual referente a,  parcela de lucro da empresa. 

11.3.- Devera# o ser observados, quando a planilha de custos abeta, os valores, percentuais e benefí	cios exigidos em normas
gerais e especí	ficas aplica	 veis, em especial aqueles estabelecidos na legislaça# o vigente relativos ao recolhimento dos encargos
sociais  (tais  como  INSS,  SESI  ou  SESC,  SENAI  ou  SENAC,  INCRA,  Sala	 rio  Educaça# o,  FGTS,  Seguro  Acidente  de
Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Fe	 rias, 13º Sala	 rio e outros). 
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11.4.- Todas as exige-ncias e benefí	cios obrigato	 rios previstos na legislaça# o e nas Convenço# es, Acordos ou Dissí	dios Coletivos de
Trabalho pertinentes, devera# o ser observados pelo licitante e especificados na planilha de custos, como informado a origem da
informaça#o.

12 - DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.1.- Conforme estabelecido no item 6.3 e seguintes do edital.

13 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
13.1.- Conforme estabelecido no item 6.4 e seguintes do edital.

14 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.1 - DO RECEBIMENTO:

14.1.1.- A empresa contratada devera	  apresentar, no prazo de ate	  48 (quarenta e oito) horas apo	 s a assinatura do contrato, os
veí	culos  no  Departamento  de Transportes  da Prefeitura  Municipal  de  Mogi  Guaçu,  para vistoria  pre	via,  que verificara	  as
caracterí	sticas  dos  veí	culos  em  conformidade  com  as  especificaço# es  do  Edital  e  seus  anexos,  o  estado  de  conservaça# o  e
funcionamento, e os respectivos documentos de porte.

14.1.2.- O Departamento de Transportes da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, apo	 s aprovaça# o dos veí	culos, emitira	  laudo de
vistoria, atestando perfeitas condiço# es dos veí	culos apresentados, apo	 s o que, podera	  ser emitida a respectiva ordem de iní	cio
dos serviços contratados;

14.1.3.- Sempre que houver substituiça#o  dos  veí	culos,  por qualquer motivo,  os  novos veí	culos  devera# o  ser  submetidos  a,
vistoria do Departamento de Transportes da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, nas mesmas condiço# es aqui previstas.

14.1.4.- A Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu tera	  o prazo de 5 (cinco) dias contados da vistoria dos veí	culos para expedir a
ordem de iní	cio dos serviços.

14.1.5.- A Contratada devera	  iniciar os serviços num prazo ma	ximo de ate	  5 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de
Iní	cio dos Serviços.

14.1.6.- Apo	 s o iní	cio do serviço, a contratada devera	  apresentar no prazo ma	 ximo de ate	  20 (vinte) dias os documentos abaixo
relacionados:
14.1.6.1.- Relaça# o dos funciona	 rios contratados, constando nome, RG, CPF, data de admissa# o, endereço e nu	 mero de telefone;
14.1.6.2.- Co	 pias do contrato de trabalho de cada funciona	 rio;
14.1.6.3.- Co	 pias das Carteiras de Trabalho das pa	 ginas de identificaça# o pessoal e do contrato de trabalho;
14.1.6.4.- Co	 pias da Carteira Nacional de Habilitaça# o – CNH de cada motorista;
14.1.6.5.-  Ofí	cio indicando o profissional  que representara	  a  CONTRATADA em tudo o que se relacionar com os serviços
descritos no Contrato, devendo identifica	 -lo com nome, nome, RG, CPF, telefone comercial e celular, profissa# o e cargo;
14.1.6.5.1.- Co	 pia da Carteira Profissional (se possuir);
14.1.6.5.2.-  Co	 pia da Carteira de Trabalho e Previde-ncia Social (CTPS) das pa	 ginas de identificaça# o pessoal e do contrato de
trabalho com a empresa contratada, se for contratado, ou outro documento que comprove o ví	nculo com a empresa.

14.1.7.- Os veí	culos devera# o  ser identificados com os dizeres  “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU –
SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS” por meio de pintura, imantados ou adesivos, na cor e padra# o definidos pela Prefeitura
Municipal de Mogi Guaçu.
14.1.7.1.-  A identificaça#o  dos veí	culos devera	 ,  na vige-ncia  do contrato,  ser  renovada sempre que necessa	 ria,  a crite	 rio da
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.

14.1.8.- A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do início do serviço, apólice
de  seguro  compatível  ao  objeto  contratado,  com  cobertura  obrigatória  a  partir  da  data  de  início  dos  serviços,
referente a responsabilidade civil para cobrir danos materiais,  danos corporais e danos morais a terceiros, de no
mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e despesa civil em processo ajuizado a terceiros e seguro de acidentes
pessoais de passageiros (morte e invalidez permanente), sendo as apólices com cobertura securitária a partir da data
do início da prestação de serviços, bem como, apresentar cópia do comprovante de pagamento do seguro obrigatório –
DPVAT dos veículos.
14.1.8.1.- Todas as alteraço# es de caminho# es que vier a ocorrer, a contratada devera	  apresentar a contratante apo	 lice de seguro
dos novos veí	culos, conforme estabelecido no item 14.1.8;
14.1.8.2.- Caso  a  contratante  seja  acionada  judicialmente,  a  contratada  garantira	  a  defesa  e  o  pagamento  das  despesas,
excluindo-se a contratante do lití	gio, se responsabilizando pelos serviços prestados e prejuí	zos decorrentes.

14.2 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

14.2.1.- Os serviços de coleta regular sera# o executados em todas as vias e logradouros pu	 blicos oficiais abertos a,  circulaça# o ou
que venham a ser abertas no municí	pio de Mogi Guaçu/SP durante a vige-ncia do contrato.
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14.2.2.- Nas situaço# es em que houver impossibilidade de acesso do veí	culo coletor a,  via pu	 blica, a coleta devera	  ser executada
manualmente, onde o coletor de lixo da contratante devera	  retirar os resí	duos depositados na via pu	 blica e transporta	 -los ate	  o
veí	culo coletor.

14.2.3.-  Os resí	duos coletados devera# o ser transportados e depositados junto ao Aterro Sanita	 rio do Municí	pio ou em locais
definidos pela contratante dentro do municí	pio, respeitando as regras la	  estabelecidas, quando do descarregamento.

14.2.4.- Os  caminho# es  coletores  devera# o  ser  carregados,  respeitando-se o  limite  da capacidade de carga,  de  modo a na# o
transbordar  nas  vias  pu	 blicas.  Esgotada  a  capacidade de coleta  o caminha# o  devera	  se  dirigir  ao aterro sanita	 rio  ou local
indicado pela contratante para descarregamento.

14.3 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.3.1.- Cabera	  a,  Fiscalizaça#o da Secretaria Municipal de Serviços Municipais atrave	s do Departamento de Limpeza Pu	 blica o
acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral a, s exige-ncias contratuais, podendo a qualquer tempo
solicitar informaço# es sobre o andamento dos serviços, devendo a contratada prestar os esclarecimentos desejados, bem como
comunicar  a  Contratante  da  ocorre-ncia  de  quaisquer  fatos  ou  anormalidades  que  porventura  possam  prejudicar  o  bom
andamento ou resultado final dos serviços.

14.3.2.- A Fiscalizaça# o tera	  poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinaça# o que seja necessa	 ria a,  perfeita
execuça# o dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisaça# o dos mesmos quando na# o estiver havendo atendimento a, s
cla	usulas contratuais.

14.3.3.- A Fiscalizaça# o tera	  direito de solicitar a substituiça#o de qualquer funciona	 rio da CONTRATADA, alocado na prestaça#o
de serviços remunerados, cuja produtividade na# o estiver sendo satisfato	 ria, vedado o poder de mando sobre os empregados da
Contratada.

14.3.4.- Tambe	m tera	  poderes para solicitar a substituiça# o de funciona	 rios que apresentarem comportamento desrespeitoso
para com a populaça#o,  servidores/funciona	 rios representantes da Contratante,  e que estiverem visivelmente sob efeito de
substa- ncias psicoativas.
 
14.3.5.- Na fiscalizaça# o sera# o observados todos os termos estabelecidos em contrato, obrigando-se a contratada a atender a
todas as determinaço# es da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, devendo as partes cuidar para que na#o haja nenhum grau de
subordinaça# o,  vinculaça# o  hiera	 rquica,  prestaça#o  de  contas,  controle  de  freque-ncia,  aplicaça#o  de  sança# o  ou  penalidade
administrativa ou funcional, ou supervisa# o direta sobre os empregados da Contratada.

14.3.6.- A aça# o ou omissa# o total ou parcial da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, atrave	s da Secretaria Municipal de Serviços
Municipais ou ainda de seus Departamentos de Limpeza Pu	 blica e de Transporte e Oficina, na# o eximira	  a licitante vencedora de
total responsabilidade na execuça# o dos serviços, com toda cautela, segurança e nas condiço# es estabelecidas neste termo de
refere-ncia, no edital da licitaça# o e na minuta do termo de contrato.
14.3.7.- Muito embora a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu tenha o direito de acompanhar, orientar e fiscalizar a execuça# o
dos serviços fica expressamente vedado o seguinte:
17.3.7.1.- O poder de mando sobre os empregados da Contratada, reportando-se, quando necessa	 rio, ao preposto ou gestor
indicado pela Contratada.
14.3.7.2.- O direcionamento da contrataça# o de pessoas para trabalhar na empresa Contratada.
14.3.7.3.- Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funço# es  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante  a  utilizaça# o  destes  em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataça# o e em relaça# o a,  funça# o especí	fica para a qual o trabalhador foi
contratado.
14.3.7.4.- Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do pro	 prio o	 rga# o.

14.4 - DOS FUNCIONÁRIOS:

14.4.1.- A empresa contratada devera	  realizar a seleça# o e preparaça#o rigorosa de seus funciona	 rios para execuça# o das funço# es
estabelecidas  neste  Termo,  devendo  os  mesmos  estarem  com  suas  carteiras  de  trabalho  devidamente  registradas  em
conformidade  com  a  Consolidaça# o  das  Leis  Trabalhistas  –  CLT,  na  funça# o  que  vierem  a  desenvolver,  bem  como,  realizar
corretamente o pagamento devido aos funciona	 rios prestadores de serviços.

14.4.2.-  Devera	  ainda a  empresa contratada  responsabilizar-se  pela  disciplina  de seus  empregados durante a  jornada de
trabalho,  comprometendo  que  os  mesmos  mantera# o  o  devido  respeito  e  cortesia  no  relacionamento  com  o  pessoal  da
contratante.

14.4.3.-  Os funciona	 rios contratados pela empresa vencedora devera# o ter aptida# o fí	sica e qualificaça# o para a execuça# o dos
serviços neste memorial, devendo agirem com urbanidade para com a populaça# o.
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14.4.4.-  Sera	  terminantemente proibido aos funciona	 rios da empresa ingerir bebidas alcoo	 licas em serviço, se apresentar ao
serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de substa- ncias psicoativas,  bem como, pedir gratificaço# es ou donativos de
qualquer espe	cie aos muní	cipes.
14.4.5.-  Os funciona	 rios devera# o apresentar uniformizados e asseados, portando os equipamentos de segurança e proteça#o
individual. Na# o sera	  permitido o trabalho dos funciona	 rios sem utilizaça#o dos uniformes e EPI’s.

14.4.6.-  A substituiça# o do(s) funciona	 rio(s) que ocasionalmente faltar devera	  ser feita de forma imediata, devendo para isso
manter, em regime de sobreaviso durante 24 (vinte e quatro) horas, funciona	 rios reserva. Em caso de na# o reposiça# o, o fato
devera	  ser comunicado imediatamente ao Departamento de Limpeza Pu	 blica, bem como corretamente apontado na planilha de
presença dia	 ria. O(s) valor(es) proporcional(is) a, (s) ause-ncia(s) sera	 (a# o) descontado(s) do valor a que fizer jus quando da
emissa# o da(s) Nota(s) Fiscal(ais) mensal(ais).

14.4.7.-  Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da comunicaça# o por escrito e nesse sentido lhe fizer a CONTRATANTE,
qualquer de seus empregados cuja permane-ncia nos serviços for julgada inconveniente, correndo por conta u	 nica e exclusiva
da CONTRATADA quaisquer o- nus legais, trabalhistas e previdencia	 rios, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa
decorrer.  Os  empregados,  eventualmente  afastados,  devera# o  ser  substituí	dos  imediatamente  por  outros,  de  categoria
profissional ide-ntica.

14.4.8.-  Acatar  no  prazo de 24 (vinte  e  quatro)  horas  as  exige-ncias  do Municí	pio  relativamente  a,  dispensa de qualquer
funciona	 rio cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço.

14.4.9.- A substituiça# o de qualquer funciona	 rio dispensado devera	  ocorrer no prazo ma	 ximo de 01 (um) dia.

14.4.10.-  Na# o  sera	  admitido  que  um  mesmo  funciona	 rio  trabalhe  em  dois  turnos  no  mesmo  dia,  respeitadas  as  demais
exige-ncias e limitaço# es da Consolidaça# o das Leis do Trabalho – CLT, no que diz respeito ao excedente da carga hora	 ria dia	 ria.

14.4.11.- No decorrer do prazo contratual podera	  haver alteraço# es nas quantidades de funciona	 rios a disposiça#o da Secretaria
Municipal de Serviços Municipais, seja por necessidade de serviço ou por adequaça# o a ajustes financeiros. Tais alteraço# es sera# o
obrigatoriamente  comunicadas  com  antecede-ncia  mí	nima  de  07  (sete)  dias,  devendo  a  CONTRATADA efetuar  os  ajustes,
impreterivelmente, neste prazo.

14.4.12.-  A CONTRATADA devera	  possuir, em seu quadro, todo pessoal exigido para prestar as atividades legais relativas a,
segurança do trabalho.

14.4.13.- A CONTRATADA devera	  cumprir e fazer cumprir todas as determinaço# es que, em mate	 ria de sau	 de e segurança do
trabalho, os diferentes estatutos legais determinam ou venham a determinar como de observa- ncia obrigato	 ria pelas empresas
que possuem empregados regidos pela Consolidaça#o das Leis do Trabalho - CLT, independentemente do tipo de contrato de
trabalho firmado com seus trabalhadores. Este compromisso devera	  contemplar as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas
pela Portaria n.º 3214 do Ministe	 rio do Trabalho, na sua redaça# o atual e tambe	m nas alteraço# es que esta eventualmente possa
vir a sofrer durante o perí	odo de vige-ncia do contrato.

14.4.14.- Devera# o ser oferecidas condiço# es mí	nimas de sau	 de, atrave	s do desenvolvimento de aço# es em sau	 de e do provimento
de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relaça# o a,  sau	 de e integridade dos mesmos
especialmente dentro do ambiente de trabalho.

14.4.15.- Todo pessoal envolvido na execuça# o dos serviços devera# o ser do quadro funcional da CONTRATADA, sendo vedada a
subcontrataça# o.

14.4.16.- A prestaça#o de serviços de que trata este Termo de Refere-ncia na# o gera ví	nculo empregatí	cio entre os funciona	 rios da
CONTRATADA e a Administraça# o, vedando-se qualquer relaça# o entre estes que caracterize pessoalidade e subordinaça# o direta.
Todo contato com a Administraça# o Pu	 blica Municipal devera	  ser realizado pelo preposto indicado pela CONTRATADA.

14.4.17.- Na escolha do pessoal, proporcionar oportunidade aos trabalhadores residentes no municí	pio de Mogi Guaçu/SP.

14.4.18.- Todo o pessoal envolvido na prestaça# o de serviços devera	  respeitar a legislaça# o sobre segurança, higiene e medicina
do trabalho e sua regulamentaça# o.

14.5 - DOS VEÍCULOS:

14.5.1.- A fiscalizaça# o do estado fí	sico do veí	culo, relativo a,  sua manutença# o e conservaça# o, durante a prestaça# o dos serviços
sera	  feita pela Secretaria de Serviços Municipais – Departamento de Transportes e Oficina, que vistoriara	  os mesmos sempre
que necessa	 rio.

14.5.2.- A  contratada  devera	  prestar  os  serviços  utilizando-se  apenas  de  veí	culos  em  perfeito  estado  de  funcionamento,
conservaça# o e higiene.
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14.5.3.- Os  veí	culos  devera# o  estar  devidamente  licenciados  pelos  o	 rga# os  competentes  e  dotados  dos  itens  obrigato	 rios,
segundo as normas e leis de tra- nsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

14.5.4.- Substituir os veí	culos locados no prazo de 04 (quatro) horas, a partir da comunicaça# o do Contratante, em raza#o de
acidentes, revisa# o, reparos meca- nicos, ma	  conservaça# o e condiça# o de segurança.

14.5.5.- A contratada devera	  manter, durante todo o prazo de vige-ncia do contrato, uma reserva te	 cnica mí	nima de 01 (um)
veí	culo nas mesmas condiço# es dos demais veí	culos contratados, para fins de substituiça# o imediata nos casos de manutença# o,
danos e/ou sinistros.

14.5.6.-  Os veí	culos devera# o estar em perfeitas condiço# es de uso e funcionamento, com documentaça# o em situaça# o regular e
atualizada. Os documentos referidos sa# o: Certificado de Registro e Licenciamento do veí	culo,  bilhete de seguro DPVAT do
u	 ltimo exercí	cio ja	  exigí	vel devidamente pago e Imposto de Propriedade de Veí	culos Automotores – IPVA do u	 ltimo exercí	cio ja	
exigí	vel devidamente pago.

14.5.7.- Sera	  de total responsabilidade da contratada a guarda dos veí	culos fora dos hora	 rios de serviços, arcando com todos os
custos de garagem e pa	 tio.

14.5.8.- Na# o sera	  permitida a utilizaça# o de veí	culos diferentes do tipo, modelo e ano de fabricaço# es contratadas, salvo quando
as caracterí	sticas forem superiores ao estabelecido neste Termo de Refere-ncia, e que tragam vantagens econo- micas para o
municí	pio e sem sofrer alteraço# es nos preços contratados.

14.5.9.- Sera	  de inteira responsabilidade da contratada a manutença#o preventiva dos veí	culos objeto da contrataça# o, devendo
ser realizadas reviso# es gerais na periodicidade e nas freque-ncias recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes do
manual do proprieta	 rio do veí	culo.

14.5.10.- As reviso# es gerais devera# o contemplar no mí	nimo: Troca de o	 leo lubrificante; filtros de o	 leo; filtro de combustí	vel;
revisa# o  do  sistema  de  freio,  inclusive  fluí	do;  instalaço# es  ele	 tricas;  pneus,  inclusive  rodí	zio  dos  mesmos;  motor,  inclusive
regulagem e limpeza de bicos; suspensa# o; lataria; rolamentos; borrachas das portas e revisa#o do ca- mbio.

14.5.11.- Todas as despesas de manutença# o dos veí	culos, tais como e sem a estas se limitar: troca de o	 leo lubrificante e filtros,
lavagens  e  lubrificaça# o,  reposiça# o/substituiça# o  de  peças,  partes,  acesso	 rios,  troca  e  conserto  de  pneus  e  ca- maras  de  ar,
funilaria,  pintura,  combustí	vel,  etc.,  bem  como  as  despesas  decorrentes  da documentaça#o  dos  veí	culos,  impostos,  taxas  e
seguros, sera# o de inteira responsabilidade da Contratada.

14.5.12.- A manutença# o corretiva devera	  ocorrer sempre que necessa	 ria para substituiça#o de um componente do veí	culo por
desgaste ou por quebra do mesmo.

14.5.13.- Manter os veí	culos segurados durante toda a vige-ncia  do contrato,  responsabilizando-se pelos encargos de suas
contrataço# es.
14.5.13.1.-  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo  na  execuça#o  do contrato,  na# o  excluindo ou reduzindo esta  responsabilidade pela  fiscalizaça#o  e  acompanhamento do
Contratante.

14.5.14.-  Manter  em  perfeitas  condiço# es  de  funcionamento  e  higiene,  durante  a  execuça# o  dos  serviços,  os  caminho# es
coletores/compactadores e demais equipamentos e ferramentas necessa	 rias a,  execuça#o dos serviços contratados, arcando com
todos os custos de suas manutenço# es, bem como pelo abastecimento de combustí	veis.
14.5.14.1.- A  limpeza  e  higienizaça# o  do  equipamento  coletor/compactador  (caçamba  compactadora)  devera	  ser  com
necessa	 ria freque-ncia, compreendendo no mí	nimo lavagem e desinfecça#o com produtos adequados.

14.5.15.-  Manter  a  regulagem  dos  veí	culos  automotores,  preservando  as  suas  caracterí	sticas  originais  para  que  sejam
minimizados os ní	veis de emissa# o de poluentes, visando contribuir com o atendimento aos programas de qualidade do ar,
observados os limites ma	 ximos de emissa#o de gases, conforme legislaça# o vigente. A constataça# o de inadimplemento dessas
exige-ncias  ensejara	  a  substituiça# o  imediata  desse  veí	culo,  sob  pena  de  sanço# es  ou  rescisa# o  contratual,  sem  prejuí	zo  das
penalidades constantes da legislaça# o que rege a mate	 ria, normas brasileiras aplica	 veis e manuais de proprieta	 rios e serviços de
veí	culo.
14.5.15.1.-  Implementar  soluço# es  tecnolo	 gicas  que  permitam  melhorias  do  controle  de  emissa# o  de  gases  poluentes  na
atmosfera;
14.5.15.2.- Manter os veí	culos automotores de modo a coibir a deterioraça# o e a adulteraça# o do sistema de escapamento que
possam resultar em ní	veis de emissa# o sonora superiores aos dos padro# es aceita	 veis nos termos da legislaça# o vigente, normas
brasileiras aplica	 veis e recomendaça# o dos manuais de proprieta	 rios e serviços do veí	culo;
14.5.15.3.- Disponibilizar os veí	culos com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de emissa# o de gases
poluentes na atmosfera;
14.5.15.4.-  Observar a legislaça# o vigente sobre controle de poluiça#o do meio ambiente, em especial as regulamentaço# es do
IBAMA, CONAMA, e Secretaria do Meio Ambiente/SP, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, com redaça# o dada pela Lei
Federal nº 10.230/01, a Resoluça# o CONAMA nº 16/93, A IBAMA nº 85/96, a Lei Estadual nº 997/76 e os Decretos Estaduais n.º
8.468/76 e 59.113/13, com suas respectivas alteraço# es.
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14.5.16.-  Todos os custos do transporte e/ou deslocamento dos veí	culos ate	  o pa	 tio da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu,
situado a,  Avenida Paulista, nº 354 – Jd. Centena	 rio – Mogi Guaçu/SP, sera# o de responsabilidade da empresa contratada.

14.6.- Os caminho# es devera# o possuir equipamento especí	fico para monitoramento em tempo real (rastreamento), bem como,
devera	  disponibilizar acesso ao sistema para consultas e monitoramento por parte da contratante.

15 – DA CONDIÇÕES ESPECIAIS:
15.1.- A licitante primeira classificada no certame, devera	  no prazo de ate	  05 (cinco) dias u	 teis, contados da data da convocaça# o
efetuada pela CML, sob pena de desclassificaça# o, comparecer a,  PREFEITURA, para apresentaça# o dos seguintes documentos em
seu original ou co	 pia autenticada:
15.1.1.- Declaraça# o formal indicando a placa com todas as especificaço# es do veí	culo (marca, modelo, ano, etc.) e respectivos
equipamentos coletores/compactadores de lixo, adequados e disponí	veis para realizaça# o dos serviços;
15.1.2.- Co	 pia do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veí	culo, devidamente em dia;
15.1.3.- Prova de quitaça# o do DPVAT do ano de vige-ncia do contrato;
15.1.4.- Caso o veí	culo na# o seja de propriedade da licitante vencedora, devera	  ser apresentado contrato de locaça# o (ou outro
documento que comprove posse legitima do mesmo) com firma reconhecida em carto	 rio, comprovando direito de uso deste
por igual ou superior perí	odo em relaça# o a,  vige- ncia do contrato a ser firmado com o Municí	pio.
15.1.5.-  Co	 pia das Carteiras Nacional de Habilitaça# o - CNH dos motoristas que prestara# o serviços no referido contrato em
conformidade com o estabelecido na legislaça# o de tra- nsito em vige- ncia.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:
16.1.- Sa#o  obrigações  da  Contratada sem  prejuí	zo  das  disposiço# es  das  demais  cla	usulas,  e  em  cumprimento  as  suas
obrigaço# es contratuais, ale	m das decorrentes da lei e normas regulamentares, o que segue abaixo:
16.1.1.- Manter durante toda a execuça#o  do contrato,  em compatibilidade  com as demais obrigaço# es  assumidas, todas  as
condiço# es de habilitaça# o e qualificaça# o exigidas na licitaça# o.
16.1.2.- Iniciar os serviços no prazo ma	 ximo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da ordem de iní	cio dos serviços.
16.1.3.- Executar fielmente os serviços em objeto, cabendo-lhe responder por todos os prejuí	zos causados a CONTRATANTE ou
a terceiros, sem que a fiscalizaça#o exercida pela CONTRATANTE exclua ou atenue essa responsabilidade.
16.1.4.- Permitir  e  facilitar  a  fiscalizaça# o  da  CONTRATANTE,  a  supervisa# o  dos  serviços  no  hora	 rio  normal  de  trabalho,
prestando todas as informaço# es solicitadas.
16.1.5.- Informar a CONTRATANTE da ocorre-ncia  de qualquer ato,  fato ou circunsta- ncia que possa atrasar,  prejudicar ou
impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situaça# o.
16.1.6.- Estabelecer normas de segurança e tomar provide-ncias que visem a total segurança de seus funciona	 rios e a terceiros
na prestaça#o dos serviços em objeto.
16.1.7.- Responder pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de pro	 pria culpa ou dolo.
16.1.8.- Evitar danos a,  arborizaça#o, mobilia	 rio urbano e demais instalaço# es existentes nas vias pu	 blicas, quando da execuça# o
dos serviços.
16.1.9.-  Disponibilizar  os equipamentos exigidos,  pessoal devidamente habilitado,  e o que mais se fizer necessa	 rio para a
execuça# o dos serviços contratados.
16.1.10.- Comunicar a,  CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorre-ncia ou anormalidade que venha interferir na execuça# o
dos serviços.
16.1.11.- Refazer, corrigir, remover, substituir, a, s suas expensas e sem qualquer o- nus a,  CONTRATANTE, no todo ou em parte,
os trabalhos executados deficientemente, e/ou com ví	cios e imperfeiço# es resultantes da execuça#o e de materiais empregados,
e/ou em desacordo com as instruço# es emanadas da fiscalizaça# o da Secretaria de Serviços Municipais.
16.1.12.-  Selecionar, contratar e treinar pessoal a ser fornecido em seu nome e sob sua responsabilidade, em quantidade e
qualificaça# o  compatí	veis,  para  a  execuça# o  dos  serviços  objeto  da  contrataça# o,  observando-se  as  leis  trabalhistas,
previdencia	 rias, assistenciais e sindicais, sendo considerada nesse particular, como u	 nica empregadora.
16.1.13.-  Responder pelo  pagamento dos  sala	 rios devidos pela  ma#o  de obra empregada na Prestaça# o  dos Serviços,  pelos
encargos trabalhistas, fiscais e previdencia	 rios respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, ale	m de
ficar sob sua integral responsabilidade a observa- ncia das leis trabalhistas, previdencia	 rias e fiscais, assim como os registros,
seguros  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  impostos  e  outras  provide-ncias  e  obrigaço# es  necessa	 rias  a,  execuça# o  dos
serviços.
16.1.14.-  Fazer cumprir, pelo pessoal, as normas disciplinares e de segurança que emanarem da CONTRATANTE, atrave	s de
recomendaço# es ou de instruço# es escritas.
16.1.15.- Arcar com os o- nus decorrentes de incide-ncia de todos os tributos federais, estaduais e municipais, inclusive o ISS, que
possam advir dos serviços contratados, fazendo prova deles quando solicitado e responsabilizando-se pelo cumprimento de
todas as exige-ncias das repartiço# es competentes, com total isença# o da CONTRATANTE.
16.1.16.- Desenvolver boas relaço# es com os funciona	 rios/servidores da CONTRATANTE, acatando ordens, instruço# es e o que
mais emanar da fiscalizaça# o.
16.1.17.-  Responder por quaisquer acidentes,  danos ou prejuí	zos materiais  e/ou pessoais causados a,  Administraça# o,  seus
empregados e/ou terceiros, como conseque-ncia de imperí	cia, imprude-ncia ou neglige-ncia pro	 pria ou de seus empregados, na# o
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça# o ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
16.1.18.-  Cumprir as exige-ncias das leis trabalhistas, previdencia	 rias, sindicais e securita	 rias relativamente aos empregados
envolvidos, na execuça#o dos serviços, inclusive as determinaço# es emanadas da fiscalizaça#o da Prefeitura, fazendo prova dos
recolhimentos devidos.
16.1.19.- Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensí	lios de sua propriedade, de forma a na# o serem confundidos
com similares de propriedade do Municí	pio de Mogi Guaçu.
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16.1.20.-  Promover  a  organizaça#o  te	 cnica  e  administrativa  da  Prestaça# o  dos  Serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificaço# es que integram o Edital e seus anexos, no prazo determinado.
16.1.21.- Executar os trabalhos de forma a na# o prejudicar o tra- nsito local, e de acordo com as especificaço# es te	 cnicas do Termo
de Refere-ncia, especificaço# es municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT.
16.1.22.-  Apresentar a CONTRATANTE, comprovante de pagamentos de sala	 rios, quitaça# o de suas obrigaço# es trabalhistas e
previdencia	 rias, relativas aos seus funciona	 rios que estejam ou tenham estado a serviço do contratante, por força de contrato.
16.1.23.- Responsabilizar pelas infraço# es de tra- nsito de seus veí	culos/motoristas, e pelas multas de origem ambiental que lhe
for imposta, durante a execuça# o do contrato.
16.1.24.- Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veí	culos ou bens de terceiros, bem como
danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade.
16.1.25.- A empresa contratada ficara	  obrigada a aceitar, nas mesmas condiço# es contratuais, os acre	 scimos e supresso# es que se
fizerem nos serviços, ate	  o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.
16.1.26.- Na# o transportar substa- ncias consideradas altamente poluentes, to	 xicas, venenosas, explosivas, inflama	 veis, ou das
quais emanem gases, vapores ou odores nocivos a,  sau	 de, a	 cidos e/ou qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer tipo
de substa- ncia que se revele como danosa e capaz de colocar em risco a sau	 de pu	 blica, incluindo as substa- ncias que aderem
fortemente ao equipamento ou produtos em estado lí	quido.
16.1.27.- Manter, durante toda a execuça#o do contrato, todas as condiço# es de habilitaça# o e qualificaça# o exigidas no edital da
licitaça# o  e  apresentar,  durante  a  execuça# o  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem  essa  manutença# o,  em
especial os relacionados com encargos sociais, trabalhistas, previdencia	 rios, tributa	 rios, fiscais e comerciais.
16.1.28.- Observar todas as normas ambientais vigentes e a viger sobre as atividades em objeto.
16.1.29.- Responsabilizar pelas despesas com o abastecimento de combustí	veis dos veí	culos e equipamentos alocados para a
prestaça#o dos serviços em objeto, cabendo-lhe, ainda as despesas com licenciamento e renovaça# o, seguro total com cobertura
compreensiva, inclusive cobertura a terceiros.
16.1.30.- Manter  a frota  de veí	culos  e equipamentos coletores/compactadores com a  idade máxima de 5 (cinco) anos,
conforme estabelecido no subitem 1.2 deste termo de refere-ncia.
16.1.31.- Fornecer, a, s suas expensas, uniformes, EPIs e todos os equipamentos de proteça#o e segurança, indispensa	 veis para a
execuça# o dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatí	veis com o nu	 mero de pessoas empregadas, obrigando-os
ao uso permanente.

16.2 – Sa# o obrigações da Contratante:
16.2.1.- Expedir a ordem de iní	cio dos serviços no prazo estabelecido.
16.2.2.- Prestar as informaço# es e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA visando a correta prestaça# o dos serviços em
objeto.
16.2.3.- Promover o apontamento e elaborar as mediço# es dos serviços executados bem como efetuar os pagamentos devidos.
16.2.4.- Consignar nos  orçamentos anuais,  durante a  vige-ncia  do contrato,  dotaço# es orçamenta	 rias  suficientes,  bem como
utilizar as garantias que forem necessa	 rias para cumprir as obrigaço# es pecunia	 rias assumidas junto a,  CONTRATADA por força
do contrato.
16.2.5.- Na# o obstante a CONTRATADA seja a u	 nica exclusiva responsa	 vel pela execuça# o de todos os serviços deste contrato, a
Prefeitura,  acompanhara	 ,  orientara	  e  fiscalizara	  sua  execuça#o,  sem  de  qualquer  forma  restringir  a  plenitude  dessa
responsabilidade.
16.2.5.1.- Por o	 bvio que na# o esta	  compreendido no direito da Prefeitura acompanhar, orientar e fiscalizar a execuça#o dos
serviços o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se, quando necessa	 rio, ao preposto ou gestor
indicado pela CONTRATADA.
16.2.6.- Exercer  ampla  fiscalizaça# o  quanto  a, s  condiço# es  de  funcionamento  dos  veí	culos,  inclusive  em  relaça# o  a  idade  e
manutença#o dos mesmos, bem como, para verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no contrato.
16.2.7.-  Sustar qualquer serviço em execuça#o que comprovadamente na# o esteja sendo executado com toda a boa te	 cnica ou
que ponha em risco a segurança pu	 blica ou bens da CONTRATANTE, ou ainda por inobserva- ncia e/ou desobedie-ncia a, s ordens
ou instruço# es da CONTRATANTE, cabendo a,  CONTRATADA todos os o- nus da paralisaça# o.
16.2.8.- Garantir que a utilizaça# o dos veí	culos locados sera	  adstrita a, s atividades da CONTRATANTE.
16.2.9.- Manter o equilí	brio econo- mico-financeiro do contrato, quando requerido.
16.2.10.- Pagar a,  CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas.
16.2.11.- Observar o fiel cumprimento de todas as cla	 usulas e condiço# es estabelecidas no contrato.
16.2.12.- Utilizar os veí	culos exclusivamente nas atividades pertinentes ao contrato.
16.2.13.- Fiscalizar todas as solicitaço# es, reclamaço# es, exige-ncias ou observaço# es relacionadas com a execuça#o dos serviços,
feitas pela contratante ou seus prepostos a,  contratada, ou vice-versa, nas hipo	 teses em que couber, somente produzira# o efeitos
vinculato	 rios desde que processadas por escrito e registradas na planilha de mediça#o e/ou relato	 rio mensal.

17 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
17.1.- O  crite	 rio  de  julgamento  da  licitaça# o  sera	  o  de  menor  preço  global  do  objeto  a  ser  contratado  (04  caminho# es
compactadores e  08 motoristas).

18 – DA VISITA TÉCNICA:
18.1.- A  visita  te	 cnica  e	  facultativa,  visto  que  os  serviços  sera# o  realizados  em  diversos  bairros  da  cidade  a  crite	 rio  da
contratante, pore	m, ficara	  a crite	 rio da empresa participante em querer conhecer o municí	pio de Mogi Guaçu.
18.1.1.- As despesas decorrentes das visitas correra# o  por conta exclusiva da empresa interessada, sem qualquer direito a
indenizaça#o, reembolso ou compensaça# o a qualquer tí	tulo por parte da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840-904

Telefones: (19) 3851-7030/7031 - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br

RESPONSAR VEIS PELA ELABORAÇAN O DO TERMO DE REFEREL NCIA:
EDERSON FER LIX FERREIRA
GESTOR DO CONTRATO
BENITO AIELLO JUR NIOR
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

PLANILHA DE CUSTO

SALÁRIOS

Função: Motorista Quantidade: 08

SALÁRIOS Custo Unitário Custo Mensal
Custo 12

meses

Sala	 rios R$ R$ R$

Adicional de Insalubridade/Periculosidade R$ R$ R$

Adicional Noturno R$ R$ R$

Adicional Noturno – DSR R$ R$ R$

Cobertura do intervalo de jornada R$ R$ R$

Hora Extras R$ R$ R$

Reflexo DSR R$ R$ R$

Reserva Te	cnica R$ R$ R$

13º Sala	 rio R$ R$ R$

Adicional 1/3 sobre fe	 rias R$ R$ R$

Aviso Pre	vio R$ R$ R$

Demais verbas remunerato	 rias R$ R$ R$

Cesta Ba	 sica R$ R$ R$

Vale-alimentaça# o R$ R$ R$

Vale-transporte

Total verbas salarias e remuneratórias: R$ R$ R$

ENCARGOS SOCIAIS

Quantidade % Custo Mensal Custo 12 meses

Previde-ncia Social – GPS R$ R$

FGTS R$ R$

Fe	rias R$ R$

PIS R$ R$

Multa sobre Rescisa# o Contratual - FGTS R$ R$

Encargos sobre rescisa# o R$ R$

Outros R$ R$
Total: R$ R$

UNIFORMES E EPIs
Especificação Vida Útil Qtde Custo Unitário Custo mensal Custo 12 meses

Calça  R$    R$   R$  

Camiseta  R$    R$   R$  
Conjunto de Chuva (Calça e Jaqueta), em PVC 
forrado  R$  R$  R$

Luva  R$   R$    R$   

Protetor Solar FPS 60  R$   R$    R$   

Botina de Segurança  R$   R$    R$   

Custo Total: R$ R$ R$
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CUSTOS COM CAMINHÕES COMPACTADORES
Especificação Qtde Custo Unitário Custo mensal Custo 12 meses

Caminha# o Compactador  R$    R$   R$  

Custo com pneus, considerando troca a cada 6 meses  R$    R$   R$  

Custo com manutença# o me	dio mensal  R$  R$  R$
Custo com lavagem e lubrificaça# o me	dio/mensal (01x por 
semana)  R$   R$    R$   

Custo com seguros e licenciamento  R$   R$    R$   
Custo com engraxadeira (equipamento, graxa), (01x por 
semana)  R$   R$    R$   

Custo com Combustí	veis  R$   R$    R$   

Outros (especificar)  R$   R$    R$   

Custo Total: R$ R$ R$

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS – DESPESAS ADMINISTRATIVAS E FISCAIS

Regime de Tributação:

Especificação % Custo mensal Custo 12 meses

Despesas Administrativas  R$   R$  

Impostos  R$   R$  

Custo Total: R$ R$

RESUMO FINAL DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Especificação Custo Mensal Custo 12 Meses

Sala	 rios R$ R$

Encargos Sociais R$ R$

Uniformes e EPIs R$ R$

Custos com Caminho# es Compactadores R$ R$

Custos com Despesas Administrativas e Fiscais R$ R$

Lucro/DBI R$ R$

Custo Total: R$ R$

Cidade, data

Nome, Cargo e Assinatura Representante Legal Empresa
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022.

   MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
A/C DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, 6º andar

Prezados Senhores:

Tendo examinado minuciosamente as normas especí	ficas e anexos do edital do PREGAN O PRESENCIAL Nº 59/2022, destinado
a,  contratação de empresa especializada para locação de 04 (quatro) veículos tipo caminhão compactador de lixo,
com 08 (oito) motoristas e manutenção total (combustível, troca de óleo e lubrificantes, etc.), que serão utilizados na
coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, público e do comércio no Município de Mogi
Guaçu,  em  conformidade  com  os  termos  e  especificaço# es  redigidos  no  termo  de  refere-ncia.  E,  apo	 s  termos  tomado
conhecimento de todas as condiço# es la	  estabelecidas, as quais concordamos sem qualquer ressalva, passamos a formular a
seguinte proposta de preços.

Item Quantidade Descrição Mínima
Fabricante

Ano/modelo
Valor mensal

Valor global
(12meses)

1 04

Veí	culo  tipo  caminha# o  equipado  com
coletor/compactador  de  resí	duos
so	 lidos  urbanos,  com  capacidade
mí	nima de carga de 15m³ por viagem
dentro  da  caixa  (caçamba)  de  carga,
praça  de  carga  traseira,  com
capacidade  volume	 trica  mí	nima  de
1,85 m³ de lixo solto,  com capacidade
para ate	  quatro coletores de lixo, com
dispositivo  hidra	 ulico  completo  para
basculamento de container (lifter), com
capacidade  mí	nima  de  1.000  kg,
reservato	 rio  de  chorume  com
capacidade mí	nima de 100 litros,  com
manutença#o  meca- nica/ele	 trica  total,
inclusive  troca  de  o	 leo  e  lubrificante,
com combustível, equipado com todos
os acesso	 rios de segurança.

Estima-se que cada veí	culo percorrera	
no ma	 ximo ate	  120 km/dia.
A  idade  máxima  dos  caminhões
coletores/compactadores  não
deverá  exceder  a  05  (cinco)  anos,
devendo,  na  vigência  do  contrato,
ser  substituídos  após  isso,
independentemente  de  sua
quilometragem,  estado  físico  e
operacional.

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento pelos serviços efetivamente prestados sera	  efetuado ate	  o 10º (de	cimo) dia u	 til
do me-s subsequentes ao da prestaça#o dos serviços, mediante a apresentaça#o do documento fiscal de cobrança.

DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinaço# es, bem como, informamos que
nos preços propostos esta# o inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais contribuiço# es pertinentes de nossa
responsabilidade,  sem  qualquer  exceça# o,  constituindo-se  os  referidos  preços  na  u	 nica  contraprestaça# o  da  Prefeitura
Municipal de Mogi Guaçu pela efetiva prestaça#o dos serviços, sob nossa conta e risco.

DECLARAMOS que  nenhum  direito  a  indenizaça# o  ou  a  reembolso  de  quaisquer  despesas  nos  sera	  devido,  caso  nossa
proposta na#o seja aceita pela Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13
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O  procurador  de  nossa  empresa,  cuja  Raza# o  Social  e	  ______________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
_________________________, que assinara	  o CONTRATO e	  o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) do CPF nº __________________ e
RG  nº  _______________,  cargo  ________________,  E-mail  Institucional:  ____________________________________  e  E-mail
Pessoal:_____________________________________________.

________________________, _______ de ________________________ de 2022.
                                                                           (Local)             (dia)                      (me-s)

__________________________________________________________________________
Nome por extenso e assinatura do representante legal
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022.

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular  de Procuraça#o,  a  .................................(raza# o  social  da empresa),  com sede na ...............................
(rua/avenida/etc.),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ........................................  e  Inscriça# o  Estadual  sob  o  nº  ...........................,
representada  neste  ato  por  seu(s)......................(mencionar  qualificação  do(s)  outorgante(s))  Sr.(a)................................................,
portador(a)  da  ce	dula  de  identidade  RG  nº...................  e  CPF  nº  ...............................,  nomeia(m)  e  constitui(em)  seu  bastante
Procurador o(a) Sr.(a)........................, portador(a) do RG nº ............. e CPF nº..........., a quem confere(imos) amplos poderes para
representar a ..............................(raza# o social da empresa) perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, no a- mbito do
Pregão Presencial  nº 59/2022,  com poderes para tomar qualquer decisa# o  durante todas as fases do referido certame
licitato	 rio,  inclusive  apresentar  DECLARAÇAN O  DE  QUE  NOSSA  EMPRESA  CUMPRE  OS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇAN O,
DECLARAÇAN O DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, os envelopes contendo a
PROPOSTA DE PREÇOS e  DOCUMENTOS  PARA HABILITAÇAN O  em nome da outorgante,  formular verbalmente  lances  ou
ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular ou ofertas na etapa de lances, negociar a reduça# o de preços,
desistir  expressamente  da  intença# o  de  interpor  recurso  administrativo  ao  final  da  sessa# o,  manifestar-se  imediata  e
motivadamente sobre a intença# o de interpor recurso administrativo ao final da sessa# o, assinar a ata da sessa# o, prestar todos
os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
Outorgante.

Local e data

Outorgante(s) e assinatura(s)

Com firma reconhecida

NOTA: ESTA PROCURAÇAN O PARA CREDENCIAMENTO DEVERAR  SER ENTREGUE A PREGOEIRA OU A QUALQUER MEMBRO
DE SUA EQUIPE DE APOIO, POR OCASIAN O DA ABERTURA DA SESSAN O DO PREGAN O (FORA DOS ENVELOPES).
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A  ______________________________,  CNPJ  nº  ________________,  com  sede  na  ______________________,  neste  ato  representado

pelo(s)____________________<diretores  ou  so	 cios,  com  qualificaça#o  completa  –  nome,  RG,  CPF,  nacionalidade,  estado  civil,

profissa# o  e endereço> pelo presente instrumento declara,  sob as penas da lei,  que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaça# o  para  participaça# o  no Prega# o  Presencial  nº  59/2022,  nos  termos do art.  4º,  inciso VII,  da  Lei  nº  10.520,  de

17/07/2002.

Local e data

______________________________________________
Assinatura e Cargo do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇAN O DEVERAR  SER APRESENTADA A PREGOEIRA NA FASE DE CREDENCIAMENTO  (FORA
DOS ENVELOPES).
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

A  empresa  ___________________________________________________,  com  sede  na  ____________________________,  nº_____,

bairro______________________,  na cidade de ___________________,  no estado de ______________________,  inscrita  no CNPJ/MF sob o  nº

_________________________  e  Inscriça# o  Estadual  sob  o  nº  __________________,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.

(a)_____________________________,  cargo__________________________,  portador(a)  do CPF nº_________________  e do RG nº_________________,

declara  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alteraço# es subsequentes, acrescido pela

Lei nº 9.854/99, que na# o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na# o emprega

menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça#o de aprendiz (   ).

Local e data

_____________________________________
Nome e assinatura do representante legal

Obs.: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 153/2006.

Eu........................(nome  completo).......................................,  representante  legal  da  empresa  ...................,  com  sede  na

rua .................................., inscrita no CNPJ sob nº...................................................., interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 59/2022, da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, declaro, sob as penas da Lei, o que se segue:

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 153, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita

bruta equivalente a uma __________________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte).

b) que na# o ha	  nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da LC nº 153/2006.

Local e data

_____________________________________
Nome e assinatura do representante legal

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇAN O DEVERAR  SER APRESENTADA A PREGOEIRA NA FASE DE CREDENCIAMENTO  (FORA
DOS ENVELOPES).
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ANEXO VII -   MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº ___________ /2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MOGI  GUAÇU  E  A  EMPRESA
_______________________________________________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 45.301.264/0001-13, com sede na Rua Henrique
Coppi, nº 200, Centro, na cidade de Mogi Guaçu/SP, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, RODRIGO
FALSETTI,  portador do RG nº  22.784.386-1 e  CPF nº  268.525.708-00,  conforme Delegaça# o  de Compete-ncia  fixada pelo
Termo de  Compromisso e  Posse de 01 de janeiro  de  2021,  de ora em  diante  designada  CONTRATANTE,  e  a  empresa
___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________ e Insriça#o Estadual nº __________________, com sede na (Rua/Av)
__________________,  nº_______,  no  bairro  _______________,  na  cidade  de_____________________,  no  estado  de  ________________________,
representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo(a) Senhor(a) __________,  RG nº _________ e CPF nº ___________,  na
qualidade  de  vencedora  do  Pregão  Presencial  nº  59/2022,  Processo  Licitatório  nº  8.871/2022,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 13.811/06, Lei Complementar nº 153/06 e alteraço# es e subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alteraço# es, e nos casos omissos, prevalecera# o as normas do Co	 digo Civil e demais legislaço# es
pertinentes, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cla	usulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1.- Constitui o objeto do presente contrato a locação de 04 (quatro) veículos tipo caminhão compactador de lixo, com
08 (oito) motoristas e manutenção total (combustí	vel, troca de o	 leo e lubrificantes, etc.), que sera# o utilizados na coleta,
transporte e destinaça# o final de resí	duos so	 lidos domiciliares, pu	 blico e do come	rcio no Municí	pio de Mogi Guaçu.
1.2.- Os veí	culos locados para a execuça# o dos serviços em objeto devera# o atender no mí	nimo as seguintes especificaço# es:

QTD. DESCRIÇÃO

04

Veí	culo tipo caminha# o equipado com coletor/compactador de resí	duos so	 lidos urbanos, com capacidade mí	nima 
de carga de 15m³ por viagem dentro da caixa (caçamba) de carga, praça de carga traseira, com capacidade 
volume	 trica mí	nima de 1,85 m³ de lixo solto, com capacidade para ate	  quatro coletores de lixo, com dispositivo 
hidra	 ulico completo para basculamento de container (lifter), com capacidade mí	nima de 1.000 kg, reservato	 rio 
de chorume com capacidade mí	nima de 100 litros, com manutença#o meca- nica/ele	 trica total, inclusive troca de 
o	 leo e lubrificante, com combustível, equipado com todos os acesso	 rios de segurança.
Estima-se que cada veí	culo percorrera	  no ma	 ximo ate	  120 km/dia.
A idade máxima dos caminhões coletores/compactadores não deverá exceder a 05 (cinco) anos, devendo,
na vigência do contrato, ser substituídos após isso, independentemente de sua quilometragem, estado
físico e operacional.

1.2.1.-  Os caminho# es e motoristas devera# o estar a,  disposiça# o da CONTRATANTE para prestaça#o de serviços na coleta de
resí	duos domiciliares e comerciais e podera	  ser feita em qualquer setor estabelecido pela Secretaria de Serviços Municipais –
Departamento de Limpeza Pu	 blica, ou seja, na zona urbana, zona urbana isolada, Distrito Regional de Martinho Prado Ju	 nior e
zona rural no perí	odo diurno e noturno, em dois turnos, nos seguintes hora	 rios:

1º Turno: As segunda-feira a quinta-feira das 05h00min a, s 13h00min, e de sexta-feira e sa	 bado das 05h00min a, s 12h00min,
perfazendo uma carga hora	 ria de 40 horas semanais e 200 horas mensais, com uma hora de intervalo para almoço/refeiça# o.
2º Turno: As segunda-feira a quinta-feira das 14h30min a, s 22h30min, as sexta-feira das 14h30min a, s 21h30min e ao sa	 bado
12h00 a, s 18h00min, perfazendo uma carga hora	 ria de 40 horas semanais e 200 horas mensais, com uma hora de intervalo
para almoço/refeiça# o.

1.3.-  Para  a  execuça# o  dos  serviços  objeto  desse  contrato  a  CONTRATADA  devera	  disponibilizar  08  (oito)  Motoristas,
capacitados e treinados para conduzir caminho# es de carga.
1.3.1.- O hora	 rio de trabalho dos MOTORISTAS, correspondera	  a dois turnos de trabalho estabelecidos no item 1.2.1, sendo
que cada turno correspondera	  a 04 (quatro) motoristas.
1.4.-  O local  de destinaça# o  dos resí	duos so	 lidos domiciliares  coletados e sua administraça# o  sera	  de responsabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1 - DO RECEBIMENTO:
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2.1.1.-  A CONTRATADA devera	  apresentar, no prazo de ate	  48 (quarenta e oito) horas apo	 s a assinatura do contrato, os
veí	culos no Departamento de Transportes da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, para vistoria pre	via,  que verificara	  as
caracterí	sticas dos veí	culos em conformidade com as especificaço# es do Edital e seus anexos,  o estado de conservaça# o  e
funcionamento, e os respectivos documentos de porte.

2.1.2.- O Departamento de Transportes da CONTRATANTE, apo	 s aprovaça# o dos veí	culos, emitira	  laudo de vistoria, atestando
perfeitas condiço# es dos veí	culos apresentados, apo	 s o que, podera	  ser emitida a respectiva ordem de iní	cio dos serviços
contratados.

2.1.3.- Sempre que houver substituiça#o  dos veí	culos,  por qualquer motivo,  os novos veí	culos devera# o  ser  submetidos  a,
vistoria do Departamento de Transportes da CONTRATANTE, nas mesmas condiço# es aqui previstas.

2.1.4.- A CONTRATANTE tera	  o prazo de 5 (cinco) dias contados da vistoria dos veí	culos para expedir a ordem de iní	cio dos
serviços.

2.1.5.- A CONTRATADA devera	  iniciar os serviços num prazo ma	 ximo de ate	  5 (cinco) dias contados do recebimento da
Ordem de Iní	cio dos Serviços.

2.1.6.-  Apo	 s o iní	cio do serviço, a CONTRATADA devera	  apresentar no prazo ma	 ximo de ate	  20 (vinte) dias os documentos
abaixo relacionados:
2.1.6.1.- Relaça#o dos funciona	 rios contratados, constando nome, RG, CPF, data de admissa# o, endereço e nu	 mero de telefone;
2.1.6.2.- Co	 pias do contrato de trabalho de cada funciona	 rio;
2.1.6.3.- Co	 pias das Carteiras de Trabalho das pa	 ginas de identificaça# o pessoal e do contrato de trabalho;
2.1.6.4.- Co	 pias da Carteira Nacional de Habilitaça# o – CNH de cada motorista.
2.1.6.5.-  Ofí	cio indicando o profissional que representara	  a  CONTRATADA em tudo o que se relacionar com os serviços
descritos no Contrato, devendo identifica	 -lo com nome, nome, RG, CPF, telefone comercial e celular, profissa# o e cargo;
2.1.6.5.1.- Co	 pia da Carteira Profissional (se possuir);
2.1.6.5.2.-  Co	 pia da Carteira de Trabalho e Previde-ncia Social (CTPS) das pa	 ginas de identificaça# o pessoal e do contrato de
trabalho com a CONTRATADA, se for contratado, ou outro documento que comprove o ví	nculo com a empresa.

2.1.7.- Os veí	culos devera# o  ser identificados com os dizeres  “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU –
SECRETARIA  DE  SERVIÇOS  MUNICIPAIS” por  meio  de  pintura,  imantados  ou  adesivos,  na  cor  e  padra# o  definidos  pela
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.
2.1.7.1.- A identificaça# o  dos veí	culos devera	 ,  na vige-ncia do contrato,  ser renovada sempre que necessa	 ria,  a crite	 rio da
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.

2.1.8.- A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do início do serviço, apólice
de  seguro  compatível  ao  objeto  contratado,  com  cobertura  obrigatória  a  partir  da  data  de  início  dos  serviços,
referente a responsabilidade civil para cobrir danos materiais, danos corporais e danos morais a terceiros, de no
mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e despesa civil em processo ajuizado a terceiros e seguro de acidentes
pessoais de passageiros (morte e invalidez permanente), sendo as apólices com cobertura securitária a partir da
data do início  da prestação de serviços,  bem como,  apresentar  cópia  do comprovante de pagamento do seguro
obrigatório – DPVAT dos veículos.
2.1.8.1.- Todas as alteraço# es de caminho# es que vier a ocorrer, a CONTRATADA devera	  apresentar a contratante apo	 lice de
seguro dos novos veí	culos, conforme estabelecido no item 2.1.8;
2.1.8.2.- Caso a CONTRATANTE seja acionada judicialmente, a CONTRATADA garantira	  a defesa e o pagamento das despesas,
excluindo-se a CONTRATANTE do lití	gio, se responsabilizando pelos serviços prestados e prejuí	zos decorrentes.

2.2 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
2.2.1.- Os serviços de coleta regular sera# o executados em todas as vias e logradouros pu	 blicos oficiais abertos a,  circulaça# o ou
que venham a ser abertas no municí	pio de Mogi Guaçu/SP durante a vige-ncia do contrato.

2.2.2.- Nas situaço# es em que houver impossibilidade de acesso do veí	culo coletor a,  via pu	 blica, a coleta devera	  ser executada
manualmente, onde o coletor de lixo da CONTRATANTE devera	  retirar os resí	duos depositados na via pu	 blica e transporta	 -
los ate	  o veí	culo coletor.

2.2.3.-  Os resí	duos coletados devera# o ser transportados e depositados junto ao Aterro Sanita	 rio do Municí	pio ou em locais
definidos pela CONTRATANTE dentro do municí	pio, respeitando as regras la	  estabelecidas, quando do descarregamento.

2.2.4.-  Os caminho# es coletores  devera# o  ser carregados,  respeitando-se o limite  da capacidade de carga,  de modo a na# o
transbordar nas vias pu	 blicas. Esgotada a capacidade de coleta o caminha# o devera	  se dirigir ao aterro sanita	 rio ou local
indicado pela contratante para descarregamento.

2.3 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.3.1.- Cabera	  a,  Fiscalizaça#o da Secretaria Municipal de Serviços Municipais atrave	s do Departamento de Limpeza Pu	 blica o
acompanhamento dos  trabalhos  visando verificar  o  atendimento  integral  a, s  exige-ncias  contratuais,  podendo a  qualquer
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tempo solicitar informaço# es sobre o andamento dos serviços, devendo a contratada prestar os esclarecimentos desejados,
bem  como  comunicar  a  CONTRATANTE  da  ocorre-ncia  de  quaisquer  fatos  ou  anormalidades  que  porventura  possam
prejudicar o bom andamento ou resultado final dos serviços.

2.3.2.- A  Fiscalizaça# o  tera	  poderes  para,  nos  locais  de  trabalho,  proceder  qualquer  determinaça# o  que  seja  necessa	 ria  a,
perfeita  execuça# o  dos  serviços,  inclusive  podendo  determinar  a  paralisaça# o  dos  mesmos  quando  na# o  estiver  havendo
atendimento a, s cla	usulas contratuais.

2.3.3.- A Fiscalizaça# o tera	  direito de solicitar a substituiça#o de qualquer funciona	 rio da CONTRATADA, alocado na prestaça#o
de serviços remunerados, cuja produtividade na# o estiver sendo satisfato	 ria, vedado o poder de mando sobre os empregados
da CONTRATADA.

2.3.4.- Tambe	m tera	  poderes para solicitar a substituiça# o de funciona	 rios que apresentarem comportamento desrespeitoso
para com a populaça# o, servidores/funciona	 rios representantes da CONTRATANTE, e que estiverem visivelmente sob efeito
de substa- ncias psicoativas.
 
2.3.5.- Na fiscalizaça# o sera# o observados todos os termos estabelecidos em contrato, obrigando-se a CONTRATADA a atender
a todas as determinaço# es da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, devendo as partes cuidar para que na# o haja nenhum grau
de subordinaça#o,  vinculaça#o  hiera	 rquica,  prestaça#o  de contas,  controle  de freque-ncia,  aplicaça#o  de sança# o  ou penalidade
administrativa ou funcional, ou supervisa# o direta sobre os empregados da CONTRATADA.

2.3.6.- A aça# o ou omissa# o total ou parcial da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, atrave	s da Secretaria Municipal de Serviços
Municipais ou ainda de seus Departamentos de Limpeza Pu	 blica e de Transporte e Oficina, na# o eximira	  a CONTRATADA de
total responsabilidade na execuça# o dos serviços,  com toda cautela,  segurança e nas condiço# es estabelecidas no termo de
refere-ncia, no edital da licitaça# o e no termo de contrato.

2.3.7.-  Muito embora a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu tenha o direito de acompanhar, orientar e fiscalizar a execuça# o
dos serviços fica expressamente vedado o seguinte:
2.3.7.1.- O poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se, quando necessa	 rio, ao preposto ou gestor
indicado pela CONTRATADA.
2.3.7.2.- O direcionamento da contrataça# o de pessoas para trabalhar na CONTRATADA.
2.3.7.3.-  Promover ou aceitar o desvio de funço# es dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilizaça# o destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataça# o e em relaça# o a,  funça# o especí	fica para a qual o trabalhador foi
contratado.
2.3.7.4.- Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do pro	 prio o	 rga# o.

2.4 - DOS FUNCIONÁRIOS
2.4.1.- A CONTRATADA devera	  realizar a seleça# o e preparaça#o rigorosa de seus funciona	 rios para execuça# o das funço# es
estabelecidas  neste  Termo,  devendo  os  mesmos  estarem  com  suas  carteiras  de  trabalho  devidamente  registradas  em
conformidade com a Consolidaça# o das Leis Trabalhistas – CLT, na funça# o que vierem a desenvolver,  bem como, realizar
corretamente o pagamento devido aos funciona	 rios prestadores de serviços.

2.4.2.- Devera	  ainda a CONTRATADA responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho,
comprometendo que os mesmos mantera# o o devido respeito e cortesia no relacionamento com o pessoal da CONTRATANTE.

2.4.3.- Os funciona	 rios contratados pela CONTRATADA devera# o ter aptida# o fí	sica e qualificaça# o para a execuça#o dos serviços
neste memorial, devendo agirem com urbanidade para com a populaça#o.

2.4.4.- Sera	  terminantemente proibido aos funciona	 rios da empresa ingerir bebidas alcoo	 licas em serviço, se apresentar ao
serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de substa- ncias psicoativas, bem como, pedir gratificaço# es ou donativos de
qualquer espe	cie aos muní	cipes.

2.4.5.-  Os funciona	 rios devera# o apresentar uniformizados e asseados, portando os equipamentos de segurança e proteça#o
individual. Na# o sera	  permitido o trabalho dos funciona	 rios sem utilizaça#o dos uniformes e EPI’s.

2.4.6.-  A substituiça# o do(s) funciona	 rio(s) que ocasionalmente faltar devera	  ser feita de forma imediata, devendo para isso
manter, em regime de sobreaviso durante 24 (vinte e quatro) horas, funciona	 rios reserva. Em caso de na# o reposiça# o, o fato
devera	  ser comunicado imediatamente ao Departamento de Limpeza Pu	 blica, bem como corretamente apontado na planilha
de presença dia	 ria. O(s) valor(es) proporcional(is) a, (s) ause-ncia(s) sera	 (a# o) descontado(s) do valor a que fizer jus quando da
emissa# o da(s) Nota(s) Fiscal(ais) mensal(ais).

2.4.7.- Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da comunicaça# o por escrito e nesse sentido lhe fizer a CONTRATANTE,
qualquer de seus empregados cuja permane-ncia nos serviços for julgada inconveniente, correndo por conta u	 nica e exclusiva
da CONTRATADA quaisquer o- nus legais, trabalhistas e previdencia	 rios, bem como qualquer outra despesa que de tal fato
possa decorrer. Os empregados, eventualmente afastados, devera# o ser substituí	dos imediatamente por outros, de categoria
profissional ide-ntica.
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2.4.8.-  Acatar  no prazo de 24 (vinte  e  quatro)  horas  as  exige-ncias  do Municí	pio  relativamente  a,  dispensa de qualquer
funciona	 rio cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço.

2.4.9.- A substituiça# o de qualquer funciona	 rio dispensado devera	  ocorrer no prazo ma	ximo de 01 (um) dia.

2.4.10.- Na# o  sera	  admitido  que  um  mesmo  funciona	 rio  trabalhe  em  dois  turnos  no  mesmo  dia,  respeitadas  as  demais
exige-ncias e limitaço# es da Consolidaça# o das Leis do Trabalho – CLT, no que diz respeito ao excedente da carga hora	 ria dia	 ria.

2.4.11.- No decorrer do prazo contratual podera	  haver alteraço# es nas quantidades de funciona	 rios a disposiça# o da Secretaria
Municipal de Serviços Municipais, seja por necessidade de serviço ou por adequaça# o a ajustes financeiros. Tais alteraço# es
sera# o  obrigatoriamente  comunicadas  com  antecede-ncia  mí	nima  de  07  (sete)  dias,  devendo  a  CONTRATADA  efetuar  os
ajustes, impreterivelmente, neste prazo.

2.4.12.- A CONTRATADA devera	  possuir, em seu quadro, todo pessoal exigido para prestar as atividades legais relativas a,
segurança do trabalho.

2.4.13.- A CONTRATADA devera	  cumprir e fazer cumprir todas as determinaço# es que, em mate	 ria de sau	 de e segurança do
trabalho,  os  diferentes  estatutos  legais  determinam  ou  venham  a  determinar  como  de  observa- ncia  obrigato	 ria  pelas
empresas que possuem empregados regidos pela Consolidaça#o das Leis do Trabalho - CLT, independentemente do tipo de
contrato de trabalho firmado com seus trabalhadores. Este compromisso devera	  contemplar as Normas Regulamentadoras
(NR) aprovadas pela Portaria n.º 3214 do Ministe	 rio do Trabalho, na sua redaça#o atual e tambe	m nas alteraço# es que esta
eventualmente possa vir a sofrer durante o perí	odo de vige-ncia do contrato.

2.4.14.- Devera# o  ser  oferecidas  condiço# es  mí	nimas  de  sau	 de,  atrave	s  do  desenvolvimento  de  aço# es  em  sau	 de  e  do
provimento de materiais e equipamentos, que assegurem a segurança dos trabalhadores em relaça# o a,  sau	 de e integridade
dos mesmos especialmente dentro do ambiente de trabalho.

2.4.15.- Todo pessoal envolvido na execuça# o dos serviços devera# o ser do quadro funcional da CONTRATADA, sendo vedada a
subcontrataça# o.

2.4.16.-  A  prestaça#o  de  serviços  de  que  trata  neste  contrato  na# o  gera  ví	nculo  empregatí	cio  entre  os  funciona	 rios  da
CONTRATADA e a Administraça# o,  vedando-se qualquer relaça# o  entre  estes que caracterize pessoalidade e subordinaça#o
direta. Todo contato com a Administraça# o Pu	 blica Municipal devera	  ser realizado pelo preposto indicado pela CONTRATADA.

2.4.17.- Na escolha do pessoal, proporcionar oportunidade aos trabalhadores residentes no municí	pio de Mogi Guaçu/SP.

2.4.18.- Todo o pessoal envolvido na prestaça# o de serviços devera	  respeitar a legislaça# o sobre segurança, higiene e medicina
do trabalho e sua regulamentaça# o.

2.5 - DOS VEÍCULOS
2.5.1.- A fiscalizaça# o do estado fí	sico do veí	culo, relativo a,  sua manutença# o e conservaça# o, durante a prestaça# o dos serviços
sera	  feita pela Secretaria de Serviços Municipais – Departamento de Transportes e Oficina, que vistoriara	  os mesmos sempre
que necessa	 rio.

2.5.2.- A CONTRATADA devera	  prestar os serviços utilizando-se apenas de veí	culos em perfeito estado de funcionamento,
conservaça# o e higiene.

2.5.3.- Os  veí	culos  devera# o  estar  devidamente  licenciados  pelos  o	 rga# os  competentes  e  dotados  dos  itens  obrigato	 rios,
segundo as normas e leis de tra- nsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

2.5.4.- Substituir os veí	culos locados no prazo de 04 (quatro) horas, a partir da comunicaça#o do CONTRATANTE, em raza# o de
acidentes, revisa# o, reparos meca- nicos, ma	  conservaça# o e condiça# o de segurança.

2.5.5.- A CONTRATADA devera	  manter, durante todo o prazo de vige-ncia do contrato, uma reserva te	 cnica mí	nima de 01
(um)  veí	culo  nas  mesmas  condiço# es  dos  demais  veí	culos  contratados,  para  fins  de  substituiça# o  imediata  nos  casos  de
manutença#o, danos e/ou sinistros.

2.5.6.- Os veí	culos devera# o estar em perfeitas condiço# es de uso e funcionamento, com documentaça# o em situaça# o regular e
atualizada. Os documentos referidos sa# o: Certificado de Registro e Licenciamento do veí	culo, bilhete de seguro DPVAT do
u	 ltimo exercí	cio ja	  exigí	vel devidamente pago e Imposto de Propriedade de Veí	culos Automotores – IPVA do u	 ltimo exercí	cio
ja	  exigí	vel devidamente pago.

2.5.7.- Sera	  de total responsabilidade da contratada a guarda dos veí	culos fora dos hora	 rios de serviços, arcando com todos
os custos de garagem e pa	 tio.
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2.5.8.- Na# o sera	  permitida a utilizaça# o de veí	culos diferentes do tipo, modelo e ano de fabricaço# es contratadas, salvo quando
as caracterí	sticas forem superiores ao estabelecido neste Termo, e que tragam vantagens econo- micas para o municí	pio e sem
sofrer alteraço# es nos preços contratados.

2.5.9.- Sera	  de  inteira  responsabilidade da CONTRATADA a manutença# o  preventiva  dos  veí	culos  objeto  da contrataça# o,
devendo ser realizadas reviso# es gerais na periodicidade e nas freque-ncias recomendadas pelas respectivas montadoras e
constantes do manual do proprieta	 rio do veí	culo.

2.5.10.- As reviso# es gerais devera# o contemplar no mí	nimo: Troca de o	 leo lubrificante; filtros de o	 leo; filtro de combustí	vel;
revisa# o  do sistema de freio,  inclusive fluí	do;  instalaço# es ele	 tricas;  pneus,  inclusive rodí	zio dos mesmos;  motor,  inclusive
regulagem e limpeza de bicos; suspensa# o; lataria; rolamentos; borrachas das portas e revisa#o do ca- mbio.

2.5.11.- Todas as despesas de manutença# o dos veí	culos, tais como e sem a estas se limitar: troca de o	 leo lubrificante e filtros,
lavagens  e lubrificaça# o,  reposiça#o/substituiça#o  de peças,  partes,  acesso	 rios,  troca e  conserto  de pneus e  ca- maras  de ar,
funilaria,  pintura, combustí	vel,  etc.,  bem como as despesas decorrentes da documentaça#o dos veí	culos, impostos, taxas e
seguros, sera# o de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

2.5.12.- A manutença# o corretiva devera	  ocorrer sempre que necessa	 ria para substituiça#o de um componente do veí	culo por
desgaste ou por quebra do mesmo.

2.5.13.- Manter os veí	culos segurados durante toda a vige-ncia do contrato,  responsabilizando-se pelos encargos de suas
contrataço# es.
2.5.13.1.- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça#o do contrato, na# o excluindo ou reduzindo esta responsabilidade pela fiscalizaça#o e acompanhamento do
CONTRATANTE.

2.5.14.- Manter  em  perfeitas  condiço# es  de  funcionamento  e  higiene,  durante  a  execuça# o  dos  serviços,  os  caminho# es
coletores/compactadores e demais equipamentos e ferramentas necessa	 rias a,  execuça#o dos serviços contratados, arcando
com todos os custos de suas manutenço# es, bem como pelo abastecimento de combustí	veis.
2.5.14.1.-  A  limpeza  e  higienizaça#o  do  equipamento  coletor/compactador  (caçamba  compactadora)  devera	  ser  com
necessa	 ria freque-ncia, compreendendo no mí	nimo lavagem e desinfecça#o com produtos adequados.

2.5.15.- Manter  a  regulagem  dos  veí	culos  automotores,  preservando  as  suas  caracterí	sticas  originais  para  que  sejam
minimizados os ní	veis de emissa# o de poluentes, visando contribuir com o atendimento aos programas de qualidade do ar,
observados os limites ma	 ximos de emissa#o de gases, conforme legislaça# o vigente. A constataça# o de inadimplemento dessas
exige-ncias ensejara	  a substituiça#o  imediata desse veí	culo,  sob pena de sanço# es ou rescisa# o  contratual,  sem prejuí	zo das
penalidades constantes da legislaça# o que rege a mate	 ria, normas brasileiras aplica	 veis e manuais de proprieta	 rios e serviços
de veí	culo.
2.5.15.1.-  Implementar  soluço# es  tecnolo	 gicas  que  permitam  melhorias  do  controle  de  emissa#o  de  gases  poluentes  na
atmosfera;
2.5.15.2.- Manter os veí	culos automotores de modo a coibir a deterioraça# o e a adulteraça# o do sistema de escapamento que
possam resultar em ní	veis de emissa# o sonora superiores aos dos padro# es aceita	 veis nos termos da legislaça# o vigente, normas
brasileiras aplica	 veis e recomendaça# o dos manuais de proprieta	 rios e serviços do veí	culo;
2.5.15.3.- Disponibilizar os veí	culos com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de emissa# o de
gases poluentes na atmosfera;
2.5.15.4.- Observar a legislaça# o vigente sobre controle de poluiça# o do meio ambiente, em especial as regulamentaço# es do
IBAMA, CONAMA, e Secretaria do Meio Ambiente/SP, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, com redaça# o dada pela Lei
Federal nº 10.230/01, a Resoluça# o CONAMA nº 16/93, A IBAMA nº 85/96, a Lei Estadual nº 997/76 e os Decretos Estaduais
n.º 8.468/76 e 59.113/13, com suas respectivas alteraço# es.
2.5.16.- Todos os custos do transporte e/ou deslocamento dos veí	culos ate	  o pa	 tio da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu,
situado a,  Avenida Paulista, nº 354 – Jd. Centena	 rio – Mogi Guaçu/SP, sera# o de responsabilidade da CONTRATADA.

2.6.- Os caminho# es devera# o possuir equipamento especí	fico para monitoramento em tempo real (rastreamento), bem como,
devera	  disponibilizar acesso ao sistema para consultas e monitoramento por parte da contratante.

CLÁUS  U  L      A TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  
3.1.- Sa#o  obrigações  da  Contratada sem  prejuí	zo  das  disposiço# es  das  demais  cla	usulas,  e  em  cumprimento  as  suas
obrigaço# es contratuais, ale	m das decorrentes da lei e normas regulamentares, o que segue abaixo:
3.1.1.-  Manter durante toda a execuça#o  do contrato,  em compatibilidade com as demais obrigaço# es assumidas,  todas as
condiço# es de habilitaça# o e qualificaça# o exigidas na licitaça# o.
3.1.2.-  Iniciar  os  serviços no prazo ma	 ximo de 10 (dez) dias  contados da data  de recebimento da ordem de iní	cio dos
serviços.
3.1.3.- Executar fielmente os serviços em objeto, cabendo-lhe responder por todos os prejuí	zos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, sem que a fiscalizaça# o exercida pela CONTRATANTE exclua ou atenue essa responsabilidade.
3.1.4.-  Permitir  e  facilitar  a  fiscalizaça#o  da  CONTRATANTE,  a  supervisa# o  dos  serviços  no  hora	 rio  normal  de  trabalho,
prestando todas as informaço# es solicitadas.
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3.1.5.- Informar a CONTRATANTE da ocorre-ncia de qualquer ato,  fato ou circunsta- ncia que possa atrasar,  prejudicar ou
impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situaça# o.
3.1.6.- Estabelecer normas de segurança e tomar provide-ncias que visem a total segurança de seus funciona	 rios e a terceiros
na prestaça#o dos serviços em objeto.
3.1.7.- Responder pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de pro	 pria culpa ou dolo.
3.1.8.- Evitar danos a,  arborizaça# o, mobilia	 rio urbano e demais instalaço# es existentes nas vias pu	 blicas, quando da execuça#o
dos serviços.
3.1.9.- Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se fizer necessa	 rio para a
execuça# o dos serviços contratados.
3.1.10.-  Comunicar  a,  CONTRATANTE,  imediatamente,  qualquer  ocorre-ncia  ou  anormalidade  que  venha  interferir  na
execuça# o dos serviços.
3.1.11.- Refazer, corrigir, remover, substituir, a, s suas expensas e sem qualquer o- nus a,  CONTRATANTE, no todo ou em parte,
os trabalhos executados deficientemente, e/ou com ví	cios e imperfeiço# es resultantes da execuça# o e de materiais empregados,
e/ou em desacordo com as instruço# es emanadas da fiscalizaça# o da Secretaria de Serviços Municipais.
3.1.12.- Selecionar, contratar e treinar pessoal a ser fornecido em seu nome e sob sua responsabilidade, em quantidade e
qualificaça# o  compatí	veis,  para  a  execuça# o  dos  serviços  objeto  da  contrataça# o,  observando-se  as  leis  trabalhistas,
previdencia	 rias, assistenciais e sindicais, sendo considerada nesse particular, como u	 nica empregadora.
3.1.13.-  Responder pelo pagamento dos sala	 rios devidos pela  ma# o de obra empregada na Prestaça#o  dos Serviços,  pelos
encargos trabalhistas, fiscais e previdencia	 rios respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, ale	m de
ficar sob sua integral responsabilidade a observa- ncia das leis trabalhistas, previdencia	 rias e fiscais, assim como os registros,
seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras provide-ncias e obrigaço# es necessa	 rias a,  execuça# o  dos
serviços.
3.1.14.- Fazer cumprir, pelo pessoal, as normas disciplinares e de segurança que emanarem da CONTRATANTE, atrave	s de
recomendaço# es ou de instruço# es escritas.
3.1.15.- Arcar com os o- nus decorrentes de incide-ncia de todos os tributos federais, estaduais e municipais, inclusive o ISS,
que possam advir dos serviços contratados, fazendo prova deles quando solicitado e responsabilizando-se pelo cumprimento
de todas as exige-ncias das repartiço# es competentes, com total isença# o da CONTRATANTE.
3.1.16.- Desenvolver boas relaço# es com os funciona	 rios/servidores da CONTRATANTE, acatando ordens, instruço# es e o que
mais emanar da fiscalizaça# o.
3.1.17.- Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuí	zos materiais e/ou pessoais causados a,  Administraça#o,  seus
empregados e/ou terceiros, como conseque-ncia de imperí	cia, imprude-ncia ou neglige-ncia pro	 pria ou de seus empregados,
na# o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça# o ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
3.1.18.- Cumprir as exige-ncias das leis trabalhistas, previdencia	 rias, sindicais e securita	 rias relativamente aos empregados
envolvidos, na execuça#o dos serviços, inclusive as determinaço# es emanadas da fiscalizaça#o da Prefeitura, fazendo prova dos
recolhimentos devidos.
3.1.19.- Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensí	lios de sua propriedade, de forma a na# o serem confundidos
com similares de propriedade do Municí	pio de Mogi Guaçu.
3.1.20.-  Promover  a  organizaça# o  te	 cnica  e  administrativa  da  Prestaça#o  dos  Serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificaço# es que integram o Edital e seus anexos, no prazo determinado.
3.1.21.- Executar os trabalhos de forma a na# o prejudicar o tra- nsito local, e de acordo com as especificaço# es te	 cnicas do Termo
de Refere-ncia, especificaço# es municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT.
3.1.22.-  Apresentar  a  Contratante,  comprovante  de  pagamentos  de  sala	 rios,  quitaça#o  de  suas  obrigaço# es  trabalhistas  e
previdencia	 rias, relativas aos seus funciona	 rios que estejam ou tenham estado a serviço do contratante, por força de contrato.
3.1.23.- Responsabilizar pelas infraço# es de tra- nsito de seus veí	culos/motoristas, e pelas multas de origem ambiental que lhe
for imposta, durante a execuça# o do contrato.
3.1.24.- Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veí	culos ou bens de terceiros, bem como
danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade.
3.1.25.- A CONTRATADA ficara	  obrigada a aceitar, nas mesmas condiço# es contratuais, os acre	 scimos e supresso# es que se
fizerem nos serviços, ate	  o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.
3.1.26.- Na# o transportar substa- ncias consideradas altamente poluentes, to	 xicas, venenosas, explosivas, inflama	 veis, ou das
quais emanem gases, vapores ou odores nocivos a,  sau	 de, a	 cidos e/ou qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer
tipo de substa- ncia que se revele como danosa e capaz de colocar em risco a sau	 de pu	 blica, incluindo as substa- ncias que
aderem fortemente ao equipamento ou produtos em estado lí	quido.
3.1.27.- Manter, durante toda a execuça# o do contrato, todas as condiço# es de habilitaça# o e qualificaça# o exigidas no edital da
licitaça# o  e apresentar,  durante a execuça#o  do contrato,  se solicitado,  documentos que comprovem essa manutença# o,  em
especial os relacionados com encargos sociais, trabalhistas, previdencia	 rios, tributa	 rios, fiscais e comerciais.
3.1.28.- Observar todas as normas ambientais vigentes e a viger sobre as atividades em objeto.
3.1.29.- Responsabilizar pelas despesas com o abastecimento de combustí	veis dos veí	culos e equipamentos alocados para a
prestaça#o dos serviços em objeto, cabendo-lhe, ainda as despesas com licenciamento e renovaça# o, seguro total com cobertura
compreensiva, inclusive cobertura a terceiros.
3.1.30.-  Manter  a frota  de veí	culos e equipamentos coletores/compactadores com a  idade máxima de 5 (cinco) anos,
conforme estabelecido no subitem 1.2 deste termo de refere-ncia.
3.1.31.- Fornecer, a, s suas expensas, uniformes, EPIs e todos os equipamentos de proteça# o e segurança, indispensa	 veis para a
execuça# o dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatí	veis com o nu	 mero de pessoas empregadas, obrigando-
os ao uso permanente.
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3.2 – Sa# o obrigações da Contratante:
3.2.1.- Expedir a ordem de iní	cio dos serviços no prazo estabelecido.
3.2.2.- Prestar as informaço# es e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA visando a correta prestaça# o dos serviços em
objeto.
3.2.3.- Promover o apontamento e elaborar as mediço# es dos serviços executados bem como efetuar os pagamentos devidos.
3.2.4.-  Consignar nos orçamentos anuais,  durante a vige-ncia  do contrato,  dotaço# es orçamenta	 rias  suficientes,  bem como
utilizar as garantias que forem necessa	 rias para cumprir as obrigaço# es pecunia	 rias assumidas junto a,  CONTRATADA por
força do contrato.
3.2.5.- Na#o obstante a contratada seja a u	 nica exclusiva responsa	 vel pela execuça# o de todos os serviços deste contrato, a
Prefeitura,  acompanhara	 ,  orientara	  e  fiscalizara	  sua  execuça#o,  sem  de  qualquer  forma  restringir  a  plenitude  dessa
responsabilidade.
3.2.5.1.- Por o	 bvio que na# o esta	  compreendido no direito da Prefeitura acompanhar, orientar e fiscalizar a execuça#o dos
serviços o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se, quando necessa	 rio, ao preposto ou gestor
indicado pela CONTRATADA.
3.2.6.-  Exercer  ampla  fiscalizaça# o  quanto  a, s  condiço# es  de  funcionamento  dos  veí	culos,  inclusive  em  relaça# o  a  idade  e
manutença#o dos mesmos, bem como, para verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no contrato.
3.2.7.- Sustar qualquer serviço em execuça# o que comprovadamente na# o esteja sendo executado com toda a boa te	 cnica ou
que ponha em risco a segurança pu	 blica ou bens da CONTRATANTE,  ou ainda por inobserva- ncia e/ou desobedie-ncia a, s
ordens ou instruço# es da CONTRATANTE, cabendo a,  CONTRATADA todos os o- nus da paralisaça# o.
3.2.8.- Garantir que a utilizaça#o dos veí	culos locados sera	  adstrita a, s atividades da Contratante.
3.2.9.- Manter o equilí	brio econo- mico-financeiro do contrato, quando requerido.
3.2.10.- Pagar a,  CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas.
3.2.11.- Observar o fiel cumprimento de todas as cla	 usulas e condiço# es estabelecidas no contrato.
3.2.12.- Utilizar os veí	culos exclusivamente nas atividades pertinentes ao contrato.
3.2.13.- Fiscalizar todas as solicitaço# es, reclamaço# es, exige-ncias ou observaço# es relacionadas com a execuça# o dos serviços,
feitas pela contratante ou seus prepostos a,  contratada, ou vice-versa,  nas hipo	 teses em que couber,  somente produzira# o
efeitos vinculato	 rios desde que processadas por escrito e registradas na planilha de mediça# o e/ou relato	 rio mensal.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
4.1.-  O presente contrato tera	  a seguinte vige-ncia de  12 (doze) meses,  a contar da data de assinatura do contrato, quando
sera# o  reconhecidos  seus  efeitos,  podendo ser prorrogado por perí	odos iguais perí	odos,  nos  termos,  limites  e condiço# es
permitidos pelo inciso II, do artigo 57 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço# es, desde que haja interesse da CONTRATANTE.

4.2.- A prorrogaça# o do contrato, caso, comprovadamente necessa	 ria, somente sera	  efetuada mediante justificativa expressa
apresentada pela parte interessada com a anue-ncia da outra, antes do limite fixado para seu te	 rmino, desde que verificada a
conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraço# es. 
4.2.1- Para os efeitos de prorrogaça# o a CONTRATADA devera	  apresentar declaraça# o de que na# o possui impedimento ou
suspensa#o de licitar ou contratar com a Administraça# o Pu	 blica.

4.3.- Durante  a  vige-ncia  do  contrato,  inclusive,  nas  prorrogaço# es,  a  CONTRATADA fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas
condiço# es contratuais, os acre	 scimos ou supresso# es que se fizerem nos serviços objeto da contrataça# o, ate	  25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4.4.- O contrato podera	  ser reajustado anualmente com base no í	ndice IPCA/IBGE.

4.5.- O reajuste somente podera	  ser aplicado apo	 s 12 (doze) meses de execuça# o contratual.

4.6.-  O crite	 rio de reajustamento acima descrito podera	  ser modificado ou ainda substituí	do por outro sistema em comum
acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

4.7. - Sera	  realizada revisa# o do valor dos serviços, para mais ou para menos, nos seguintes casos:

4.7.1.-  Quando houver modificaça# o unilateral do contrato, imposta pelo Municí	pio e que importe em alteraça# o de custos,
devidamente comprovada por probato	 rio pela CONTRATADA;

4.7.2.- Sempre que forem criados, extintos ou alterados tributos ou encargos legais ou sobrevierem disposiço# es legais,
ocorridas  apo	 s  a  data  de  apresentaça# o  da  proposta  objeto  da  licitaça# o,  de  comprovada  repercussa# o  nos  custos  da
CONTRATADA;

4.7.3.- Quando houver alteraça# o das condiço# es iniciais estabelecidas na proposta;

4.7.4.- Nos demais casos em que se aplique o artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e alteraço# es subsequentes, com exceça# o do
§ 1º desse mesmo artigo.

CLAÚSULA QUINTA -  DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:
DO VALOR DO CONTRATO
5.1.- O valor global para a contrataça# o em objeto e	  de R$ _____________________ (________________________), pelo perí	odo de vige-ncia
de 12 (doze) meses.

DO PAGAMENTO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022
39



PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

5.2.- O pagamento pelos serviços efetivamente prestados sera	  efetuado ate	  o 10º (de	cimo) dia u	 til do me-s subsequentes ao
da prestaça# o dos serviços, mediante a apresentaça# o do documento fiscal de cobrança;
5.3.- A Secretaria Municipal de Serviços Municipais por sua Divisa# o de Transportes e Oficina, tera	  o prazo de 02 (dois) dias 
uteis para aprovar ou rejeitar a fatura;

5.4.- A fatura na# o aprovada sera	  devolvida a,  CONTRATADA para as devidas correço# es, com as informaço# es que motivaram
sua rejeiça# o, contando-se o prazo estabelecido, a partir da data de sua reapresentaça# o;

5.5.-  A devoluça# o da fatura na# o aprovada em hipo	 tese alguma servira	  de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a
execuça# o dos serviços.

5.6.- Em caso de indisponibilidade do veí	culo em decorre-ncia de sinistros, quebras e outros, o valor mensal a ser pago sera	
proporcional aos dias trabalhados, dividindo-se o valor contratado por 30 (trinta) e multiplicado pelos dias em que o veí	culo
esteve em serviço.
5.6.1.-  A CONTRATADA fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletro- nica em respeito a, s normas tributa	 rias do Estado de Sa# o
Paulo.
5.6.2.-  Para  recebimento  dos  pagamentos,  a  CONTRATADA  devera	  apresentar  junto  ao  documento  fiscal,  os  seguintes
documentos, emitidos via Internet e dentro de sua validade:
5.6.2.1.-  Certida# o  Conjunta  Negativa  de  De	bitos ou  Certida# o  Conjunta  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa,  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os cre	ditos tributa	 rios federais e a Dí	vida ativa da Unia# o (DAU) por elas administrados;
5.6.2.2.- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
5.6.2.3.- Certida# o Negativa de De	bitos Trabalhistas expedida pela Justiça do Trabalho;
5.2.2.4.- Certida# o Negativa de Tributos Municipais expedida pela Secretaria de Finanças (apenas para as empresas situadas
no municí	pio de Mogi Guaçu).

5.2.3.-  Tambe	m sera# o  aceitas  certido# es  positivas  com efeito  de negativas  nos  termos do art.  206 do Co	 digo  Tributa	 rio
Nacional.

5.2.4.- Comprovada  irregularidade  na  documentaça# o  fiscal,  o  prazo  de  pagamento  sera	  contado  a  partir  da(s)
correspondente(s) regularizaça# o(es).
5.2.5.- A devoluça# o  da documentaça# o  fiscal  pela CONTRATANTE,  em hipo	 tese alguma servira	  de pretexto para que seja
suspenso o fornecimento/serviço.
5.2.6.- As comprovaço# es dos documentos acima relacionados podera# o ser feitas atrave	s das guias de recolhimento do me-s
anterior que antecede o pagamento. 
5.2.7.- A nota fiscal/fatura que contiver erro sera	  devolvida a,  CONTRATADA  para retificaça#o e reapresentaça#o,
interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 6.2 que recomeçara	  a ser contado integralmente a partir de
sua reapresentaça# o.
5.2.8.- A CONTRATADA devera	  informar por escrito os dados de uma conta banca	 ria de sua titularidade, para que sejam
feitos os depo	 sitos dos valores devidos pela prestaça#o dos serviços.
5.2.9- Quaisquer pagamentos, ou na#o pagamentos, na#o isentara#o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais.

CLÁUS  U  L      A   SEXTA             –   D      OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  :  
6.1.- Para cobrir as despesas oriundas dos serviços contratados sera# o oneradas as seguintes dotaço# es orçamenta	 rias do
Orçamento Programa para o exercí	cio de 2022 e no que couber nos exercí	cios subsequentes:
(0428) 15.452.5001.2549/3.3.90.39.00

CLÁUS  U  L      A   SÉTIMA         –         DO REGIME DE EXECUÇÃO E PREÇOS:  
7.1.- O regime de execuça# o sera	  o de empreitada por preços unita	 rios mensal (caminho# es compactadores e motoristas) e
total para o perí	odo de 12 (doze) meses, com valores em reais.

7.2.- O preço devera	  ser apresentado com a inclusa# o de todos os custos operacionais da atividade, os tributos eventualmente
devidos e os benefí	cios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordina	 rias, trabalhos noturnos e feriados, bem
como as demais despesas diretas e indiretas,  tais  como e sem a estas se limitar:  Sala	 rios de seus empregados inclusive
encargos  sociais  e  benefí	cios;  Impostos  incidentes  e  taxas;  Seguros  do  pessoal,  dos  veí	culos  e  equipamentos,  inclusive
cobertura  para  terceiros; Manutenço# es  meca- nicas;  Licenciamento  dos  veí	culos;  Multas  de  tra- nsito;  Combustí	veis  e
lubrificantes,  etc.,  de modo que o preço proposto se constitua na u	 nica contraprestaça# o  da Prefeitura Municipal de Mogi
Guaçu pelos serviços prestados.

7.3.- A CONTRATADA sera	  exclusivamente responsa	 vel pelos sala	 rios,  encargos sociais  e trabalhistas devidos ao pessoal
envolvidos na locaça# o.

CLÁUS  U  L      A OITAVA –   D      AS         PENALIDA  D  E      S  :  
8.1.- A inexecuça# o total ou parcial deste contrato, bem como sua execuça#o irregular ou com atraso injustificado tera	  como
conseque-ncia a aplicaça# o, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princí	pios da razoabilidade e da
proporcionalidade, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a alteraço# es,
as seguintes sanço# es:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022
40



PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

8.2.- ADVERTÊNCIA:
8.2.1.- Sera# o aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a CONTRATADA
tenha concorrido diretamente, e podera# o instruí	das no processo licitato	 rio em refere-ncia.

8.3.- MULTA DE MORA: 
8.3.1.- Sera	  aplicada caso seja  comprovado o  atraso injustificado e  sujeitara	  a  CONTRATADA a,  multa  sobre o  valor  da
obrigaça# o  na# o  cumprida,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  u	 til  seguinte  ao  te	 rmino  do  prazo  estipulado,  na  seguinte
proporça#o:
8.3.2.- Multa de 10% (dez por cento) ate	  o 30º (trige	 simo) dia de atraso; e
8.3.3.- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trige	 simo primeiro) dia de atraso ate	  o 45º (quadrage	simo quinto)
dia de atraso.
8.3.4.- A partir do 46º (quadrage	simo sexto) dia de atraso,  estara	  caracterizada a inexecuça# o total ou parcial  da obrigaça# o
assumida, salvo disposiça# o em contra	 rio, sujeitando-se a,  aplicaça# o da multa prevista no item 8.3.4.1.1. 
8.3.4.1.- Pela inexecuça# o total ou parcial deste contrato podera#o ser aplicadas ainda:
8.3.4.1.1.- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigaça# o na# o cumprida.
8.3.5.- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) sera	  de 10 (dez) dias u	 teis a contar da data de sua cobrança.
8.3.6.- Multas na# o pagas sera# o inscritas como dí	vida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo.
8.3.7.- As  multas  referidas  na# o  impedem  a  aplicaça#o  de  outras  sanço# es  previstas  nas  Leis  Federais  nºs.  8.666/93  e
10.520/02.
8.3.8.- Verificado  que  a  obrigaça# o  foi  cumprida  com  atraso  injustificado  ou  caracterizada  a  inexecuça# o  parcial,  a
CONTRATANTE retera	  o valor da multa dos eventuais cre	ditos que a CONTRATADA tenha direito, ate	  a decisa# o definitiva,
assegurada a ampla defesa.

8.4.- SUSPENSÃO:
8.4.1.- Pena de SUSPENSAN O TEMPORAR RIA do direito de licitar e impedimento de contratar com o Municí	pio de Mogi Guaçu,
no caso de reincide-ncia em faltas ja	  apenadas com ADVERTEL NCIA, bem como no caso de faltas graves que impliquem a
rescisa# o deste contrato.
8.4.2.-  Na estipulaça# o  do prazo de suspensa# o dos direitos da CONTRATADA, que na# o podera	  exceder a 05 (cinco) anos,
devera# o  ser  considerados  o  grau  de  comprometimento  do  interesse  pu	 blico  e  o  prejuí	zo  pecunia	 rio  decorrente  das
irregularidades constatadas.

8.5.- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE:
8.5.1.- A ser aplicada quando a CONTRATADA praticar atos ilí	citos ou cometer faltas graví	ssimas, de natureza dolosa, das
quais decorram prejuí	zos ao interesse pu	 blico de difí	cil reversa# o.
8.5.2.- As sanço# es descritas nos itens 9.3, 9.4 e 9.5 sera# o aplicadas apo	 s regular processo administrativo com garantia de
defesa pre	via, nos prazos determinados pela Lei Federal nº 8.666/93 e alteraço# es e Lei Federal nº 10.520/02.
8.5.3.- Sem prejuí	zo da aplicaça#o a,  CONTRATADA das sanço# es cabí	veis, a CONTRATANTE recorrera	  a, s garantias constituí	das,
a  fim de se  ressarcir  dos  prejuí	zos  que lhe tenham sido decorrentes  deste  contrato  e  promover a  cobrança judicial  ou
extrajudicial de perdas e danos.
8.5.4.- Dependendo da infraça# o cometida, a CONTRATANTE, a seu crite	 rio podera	  rescindir o contrato a qualquer tempo,
observado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
8.5.5.- O na# o cumprimento injustificado das obrigaço# es contratuais, por parte  da CONTRATADA, sujeita tambe	m, a, s
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

CLÁUS  U  L      A NON  A       –         D      A         R  E  S  C  I  SÃ  O  :  
9.1.- O na# o cumprimento das obrigaço# es assumidas no presente contrato ou a ocorre-ncia da hipo	 tese prevista no artigo 78,
da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alteraço# es,  autoriza,  desde  ja	 ,  a  CONTRATANTE  rescindir  unilateralmente  este  contrato,
independente de interpelaça# o judicial, sendo aplica	 vel, ainda o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimple-ncia.
9.2.- Aplicam-se a este contrato tambe	m as sanço# es estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02, que a CONTRATADA declara
conhecer integralmente.
9.3.- No caso de rescisa# o administrativa unilateral,  a CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE de aplicar as
sanço# es previstas no Edital, neste ajuste e na legislaça# o que rege a licitaça# o.
9.4.- A aplicaça# o de quaisquer sanço# es referidas neste dispositivo, na# o afasta a responsabilidade civil da CONTRATADA pela
inexecuça# o total ou parcial do objeto ou pela inadimple-ncia.
9.5.- A  aplicaça# o  das  penalidades  na# o  impede  a  CONTRATANTE  de  exigir  o  ressarcimento  dos  prejuí	zos  efetivados
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

CLÁUS  U  L      A   DÉCIMA       –         D  A   FISCALIZAÇÃO:  
10.1.- A  fiscalizaça# o  dos  fornecimentos  pela  CONTRATANTE na# o  exime  nem  diminui  a  completa  responsabilidade  da
CONTRATADA, por qualquer inobserva- ncia ou omissa# o a, s cla	 usulas contratuais.
10.2.- A CONTRATANTE e a CONTRATADA, fundamentados nos Artigos 66, 67 e 68 da Lei Federal nº 8.666/93, executara# o
fielmente o contrato, sendo este acompanhado pelos representantes abaixo designados, que passam a denominar “GESTOR
DO CONTRATO”:
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

GESTOR: 
Nome: EDERSON FER LIX FERREIRA
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
CPF nº: 227.273.238-08
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

GESTOR SUBSTITUTO: 
Nome: RUBERLEI FREITAS DE SOUZA
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
CPF nº 154.612.648-16
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

FISCAL: 
Nome: EMERSON RODRIGO BOZZA EVANGELISTA JESUS
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
CPF nº: 347.483.708-74
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

10.2.4.- GESTOR DA CONTRATADA:
NOME:
CARGO:
CPF Nº

CLÁUS  U  L      A   DÉCIMA PRIMEIRA         –         DA         GA  R      A  N  T      I  A         C      O  N  T      R  A  T  UA  L:  
11.1.- Em garantia ao fiel cumprimento de todas as obrigaço# es assumidas neste contrato e o ressarcimento de quaisquer
prejuí	zos  causados  a  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  efetivou,  conforme  diretrizes  preestabelecidas  no  instrumento
convocato	 rio,  GARANTIA  DE  EXECUÇAN O  CONTRATUAL  no  valor  de  R$  _________________  (________________________________)
equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.
11.2- A garantia prestada pela CONTRATADA sera	  liberada ou restituí	da apo	 s a emissa# o do Termo de Recebimento Definitivo
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
11.3.- A garantia contratual devera	  ser renovada sempre que houver prorrogaça# o de prazo de vige-ncia deste contrato.
11.4.- Os valores,  as cauço# es feitas em dinheiro, ou os documentos que as constituem, sera# o  devolvidos ou baixados na
mesma forma como foram recolhidos, respeitados os termos do para	 grafo 4º do artigo 56 da Lei  Federal nº 8.666/93 e
alteraço# es.
11.5.- Se a garantia tiver sido depositada em tí	tulos, estes na# o podera# o estar onerados por cla	 usulas de impenhorabilidade,
instransferibilidade ou inalienabilidade, nem adquiridos compulsoriamente e devera# o ser do tipo ao portador.
11.6.- Em caso de rescisa#o do contrato e/ou interrupça# o dos trabalhos, a garantia na# o sera	  devolvida, a na#o ser que a rescisa# o
e/ou paralisaça# o decorra de acordo com o o	 rga# o responsa	 vel da Secretaria Municipal de Serviços Municipais do Municí	pio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1.- Fica  expressamente  estabelecido,  por  força  deste  contrato,  a  isença# o  de  qualquer  ví	nculo  empregatí	cio  ou
responsabilidade por parte da CONTRATANTE, ficando a,  CONTRATADA, a total  responsabilidade de empregadora com as
despesas  dos  seus  empregados,  inclusive os  encargos  decorrentes  da legislaça# o  vigente,  seja  trabalhista,  previdencia	 ria,
securita	 ria ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposiço# es legais, quer quanto a,  remuneraça# o, como
dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de trabalho.
12.2.-  Integram o presente contrato,  como se aqui estivessem transcritos,  o Edital,  seus anexos e, a Proposta de Preços
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA         –         D  O         TERMO     DE         QUI  T      AÇÃO     DEFI  N      ITIV  A  :  
13.1.- Ao te	 rmino de todas as obrigaço# es atinentes ao presente CONTRATO, o Gestor do Contrato da   CONTRATANTE  
devera	  emitir  o  Termo  de  Quitaça# o  Definitivo,  considerando  como  plena, rasa e  total a  quitaça#o em favor da
CONTRATANTE dos de	bitos referentes a presente contrataça# o, ficando sob sua responsabilidade as demais informaço# es
e liquidaço# es aos o	 rga#os internos. 

CLÁUS  U  L      A DÉCIMA QUARTA –         DA         PU  B  L  I  C  A  Ç  Ã  O  :  
14.1.- Em conformidade com o disposto no para	 grafo u	 nico do artigo 61 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o presente
CONTRATO sera	  publicado no Dia	 rio Oficial do Estado na forma de extrato. 

CLÁUS  U  L      A   DÉCIMA QUINTA         –         D  O         FO  R  O  :  
15.1.- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renu	 ncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir as questo# es relativas ou resultantes deste CONTRATO, que na#o tenham sido resolvidas administrativamente.

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposiço# es estabelecidas nas cla	usulas deste
contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas legalmente capazes.

Mogi Guaçu, ________________________ de 2022
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
RODRIGO FALSETTI

PREFEITO MUNICIPAL
P/ CONTRATANTE

rodrigofalsetti@mogiguacu.sp.gov.br
rodrigofalsetti@hotmail.com

RAZÃO SOCIAL
NOME

CARGO
P/ CONTRATADA

E-mail institucional
E-mail pessoal

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF Nº

P/ CONTRATANTE

NOME
CPF Nº

P/ CONTRATADA
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022.

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº _____/2022
OBJETO: Contrataça# o de empresa especializada para  locação de 04 (quatro) veículos tipo caminhão compactador de
lixo, com 08 (oito) motoristas e manutenção total (combustí	vel, troca de o	 leo e lubrificantes, etc.), que sera# o utilizados na
coleta, transporte e destinaça# o final de resí	duos so	 lidos domiciliares, pu	 blico e do come	rcio no Municí	pio de Mogi Guaçu. Pelo
presente TERMO, no	 s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuça# o contratual, estara# o sujeitos a
ana	 lise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa# o  Paulo,  cujo  tra- mite  processual  ocorrera	  pelo  sistema
eletro- nico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo co	 pias das manifestaço# es de interesse, Despachos e Deciso# es,
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletro- nico, em consona- ncia com o estabelecido na Resoluça# o nº
01/2011 do TCESP;

c) ale	m de disponí	veis no processo eletro- nico, todos os Despachos e Deciso# es que vierem a ser tomados, relativamente ao
aludido processo, sera# o publicados no Dia	 rio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Sa# o Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de enta# o, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Co	 digo de Processo Civil;

d)  as  informaço# es  pessoais  dos  responsa	 veis  pela  contratante  esta# o  cadastradas  no  mo	 dulo  eletro- nico  do  “Cadastro
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruço# es nº01/2020, conforme “Declaraça# o(o# es) de
Atualizaça#o Cadastral” anexa (s);

e) e	  de exclusiva responsabilidade do Contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate	  seu julgamento final e consequente publicaça#o;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

Mogi Guaçu, ______ ______________________ de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: RODRIGO FALSETTI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF nº: 268.525.708-00

Assinatura: _____________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Nome: RODRIGO FALSETTI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF nº: 268.525.708-00

Assinatura:__________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante:
Nome: RODRIGO FALSETTI
Cargo: Prefeito Municipal
CPF/MF nº: 268.525.708-00

Assinatura: _____________________________________

Pela Contratada:
Nome: 
Cargo:  
CPF/MF nº: 

Assinatura: ____________________________________________

ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: BENITO AIELLO JUNIOR
CARGO: Secreta	 rio de Serviços Municipais
CPF Nº 096.987.358-10

Assinatura: ______________________________________________________
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

EDERSON FER LIX FERREIRA
Cargo: Chefe do Setor de Coleta de Lixo
CPF nº: 227.273.238-08
e-mail: ssm-  dlp  @mogiguacu.sp.gov.br  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:                                                                                                    

Cargo:                                                                                                    

CPF:                                                                                                            

Assinatura:  _____________________________________________________
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

ANEXO IX - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.871/2022  .  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A  empresa  ___________________________________________________,  com  sede  na  ____________________________,  nº_____,

bairro______________________,  na cidade de ___________________,  no estado de ______________________,  inscrita  no CNPJ/MF sob o  nº

_________________________,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)_____________________________,  cargo__________________________,

portador(a) do CPF nº_________________  e do RG nº_________________,  declara  para fins de habilitaça# o  e contrataça# o  que NAN O

POSSUI IMPEDIMENTO OU SUSPENSAN O DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAN O PUR BLICA.

Local e data

_____________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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PREFEITURA DE  MOGI GUAÇU
CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13

PAÇO MUNICIPAL - Rua Henrique Coppi, 200 - Loteamento Moro do Ouro – CEP: 13840-904 – Mogi Guaçu – São Paulo – Telefone: (19) 3851-7030

ANEXO X - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº   8.871/2022  .  

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Por este instrumento particular  de Procuraça#o,  a  .................................(raza# o  social  da empresa),  com sede na ...............................

(rua/avenida/etc.),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ........................................  e  Inscriça# o  Estadual  sob  o  nº  ...........................,

representada  neste  ato  por  seu(s)...............................(representante  legal  -  mencionar  cargo  que  ocupa  na  empresa  Sr.

(a)................................................, portador(a) do RG nº................... e CPF nº ..............................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante

Procurador  o(a)  Sr(a)........................,  portador(a)  do  RG  nº  ..................  e  CPF  nº.......................,  a  quem  confere(imos)  PODERES

ESPECIAIS para firmar contrato na qualidade de CONTRATADA com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, no a-mbito do

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022, sendo vedado o substabelecimento.

A presente Procuraça# o e	  va	 lida durante a vige-ncia do Contrato do Prega# o Presencial em refere-ncia.

Local e data

Outorgante(s) e assinatura(s)

OBS: COM FIRMA RECONHECIDA
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Nota: Esta  procuração  para  assinatura  do  Contrato  poderá  ser  entregue  ao  Pregoeiro  ou  a  qualquermembro de sua Equipe de Apoio por ocasião da abertura da sessão do Pregão, FORA DOS ENVELOPES.
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